
 

ABRIL 2025 



BREVE HISTÓRICO 

FUNDADO EM 23 DE JANEIRO DE 1998 

 

Consórcio Intermunicipal de Saúde da Amlinorte 
– CIS AMLINORTE 

 

Forma Jurídica – Sociedade Civil sem fins 
lucrativos 

 



LEGISLAÇÃO 

LEI No 11.107/2005 – LEI DOS CONSÓRCIOS 
PÚBLICOS 

DECRETO No 6.017/2007 – REGULAMENTA A LEI No 
11.107/05 E DISPÕE SOBRE NORMAIS GERAIS DE 
CONTRATAÇÃO DOS CONSÓRCIO PÚBLICOS 

LEI COMPLEMENTAR No 101/2000 – 
RESPONSABILIDADE FISCAL  

NORMATIVAS DO TCE RS 

ESTATUTO SOCIAL CP AMLINORTE 



HISTÓRICO 

2008 – ASSUME FORMA JURÍDICA DE 
ASSOCIAÇÃO PÚBLICA - Adequação a Lei No 
11.107/2005 – Lei dos Consórcios Públicos. 

 

2009 – FORMALIZADO O PROTOCOLO DE 
INTENÇÕES, documento prévio na 
constituição de consórcio público. 

 



Histórico 

2005 – Firmado Convênio com Secretaria de Saúde do 
Estado para Assistência Ambulatorial e Hospitalar no 
Litoral Norte – PSF, PACS, SAMU, Internações, Consultas 
e Exames. 

TCE RS APONTOU IRREGULARIDADE NAS 
CONTRATAÇÕES, QUE MOTIVOU DEMISSÕES 

2007 – INÍCIO DAS AÇÕES TRABALHISTAS – cerca de 
250 ações. 



RESULTADO (EXEMPLOS) 
PROCESSOS AINDA TRAMITANDO  

2007 ÂNGELO TRESSOLDI 0290000-31.2007.5.04.0018  

2008 DANILO POTENGY BUENO 0180300-86.2008.5.04.0018

2007
ELIANE BEATRIZ GOMES 

NUNES
0215800-53.2007.5.04.0018

2007
LILIANE CRISTINA OLIVEIRA 

DOS SANTOS
0215500-91.2007.5.04.0018   

2008
MARCOS ROBERTO 

FERNANDES MARTINS
0056300-02.2008.5.04.0022

2007 ROBERTA LINGNER ROSA 0290700-07.2007.5.04.0018

2007 TAIS DE CENA FERNANDES 0221000-41.2007.5.04.0018

PRECATÓRIO PROCESSO

0005329-64.2017.5.04.0000 0157600-53.2007.5.04.0018 MARI ANGELA DA CUNHA E BORBA

0006700-29.2018.5.04.0000 0114300-17.2007.5.04.0026 ELIANA DA SILVA

0000703-94.2020.5.04.0000 0056300-02.2008.5.04.0022 MARCOS ROBERTO FERNANDES MARTINS

01734/2020 0157600-53.2007.5.04.0018 MARI ANGELA DA CUNHA BORBA

03987/2022 0157600-53.2007.5.04.0018 MARISE HELENA LAUX

04697/2022 0000358-92.2011.5.04.0211 MARISE HELENA LAUX

03089/2022 0221100-93.2007.5.04.0018 MICHELLE SANTOS DA ROSA MARQUES

01573/2022 0155100-14.2007.5.04.0018 JEFFERSON BOHMGAHREN DE SALLES

09653/2021 0001249-43.2011.5.04.0008 MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO



Histórico 

2010 – LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO DA OSCIP FUTURA 
(Organização da Sociedade Civil de Interesse Público) 
para gerenciar os serviços de SAMU e outros que 
ainda existiam. 

A contratação de pessoal SAMU direta com a Futura e 
pagamentos feitos através de RPAs. 

Reclamatórias trabalhistas de 2007 continuavam 
tramitando, com condenações.  

2011 - NOVO APONTAMENTO DO TCE RS 

 

 



Histórico 

• 2013 – PODER JUDICIÁRIO RECONHECE  FORMA 
JURÍDICA DE ASSOCIAÇÃO PÚBLICA DO CP 
AMLINORTE 

 

• Sentenças passaram a ser por PRECATÓRIOS. 

 

• 2014 – Iniciam as ordens de Precatórios a serem 
inseridas no Orçamento do CP Amlinorte, 

 

 



Histórico 

• 2015 – FINALIZADO o contrato com a FUTURA e 
PROGRAMA SAMU via CP Amlinorte (Novembro). 

 

 

• 2016/ 2017 – Contratados SAMU ingressaram com 
reclamatórias trabalhistas contra CP Amlinorte, 
FUTURA e MUNICÍPIOS. 

 



RESULTADO 
AUDITORIA EXTERNA 2023 

MUNICÍPIOS TOTAL DO PASSIVO JUDICIAL No DE PROCES OU PRECATÓRIOS

ARROIO DO SAL 2.062.291,47R$                          6

BALNEÁRIO PINHAL 19.128.977,31R$                       28

CAPÃO DA CANOA 6.009.608,98R$                          35

CAPIVARI DO SUL 385.959,92R$                             2

CIDREIRA 85.693,94R$                                1

IMBÉ 2.034.220,35R$                          9

MAQUINÉ 110.111,07R$                             1

MOSTARDAS 1.574.023,94R$                          5

OSÓRIO 3.108.910,95R$                          11

PALMARES DO SUL 3.940.821,73R$                          9

TAVARES 2.707.138,13R$                          14

TERRA DE AREIA 1.733.871,95R$                          9

TORRES 2.650.213,13R$                          27

TRAMANDAÍ 8.559.230,19R$                          29

XANGRI-LÁ 1.688.551,47R$                          11

TOTAL 55.779.624,53R$                       197



MUNICÍPIOS NÃO ARROLADOS 

CARAÁ

DOM PEDRO DE ALCÂNTARA

ITATI

MAMPITUBA

MORRINHOS DO SUL

SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

TRÊS CACHOEIRAS

TRÊS FORQUILHAS



DIVISÃO TODOS 
(DADOS DE 2023) 

TRT4 RS EM TRAMITAÇÃO 172.036,26R$                             9 processos

PRECATÓRIOS TRT4/TJ NÃO PAGOS 9.131.998,24R$                          10 processos

TJ RS EM TRAMITAÇÃO 16.811.695,62R$                       12 processos

TOTAL 26.115.730,12R$                       30 processos

10 processos ajuizados de Dívida Ativa PGFN 5.538.740,88R$           



MARÇO 2025 

Eleição de novo Conselho de Prefeitos e retomada da 
Administração do CP Amlinorte para fins de EXTINÇÃO 
(ATA CP AMLINORTE No 009/2023). 

 
ART. 8º O CP-AMLINORTE terá a seguinte estrutura básica 

de administração: 
• I - Assembleia Geral  
• II - Conselho de Prefeitos  
• III - Conselho Fiscal 
• IV - Diretoria Executiva 
• V - Controladoria 

 



URGÊNCIAS 

• Outorgar Procurador nos processos judiciais 
em tramitação, prazos em aberto e vencidos: 

 

 

• Pagamento da parcela negociada na PGFN; 
• Regularização no SISCAD TCE RS; 
• Outros. 

 

Final Prazo

5001513-46.2014.8.21.0072 31/03/2025 23:59:59 Exequente 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL NORTE - CP AMLINORTE

X
Executado 
MARCIO DIMER BIASI

 (56177100015)

5122383-32.2020.8.21.0001 31/03/2025 23:59:59 Exequente 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

X
Executado 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL NORTE - CP AMLINORTE

5001427-65.2024.8.21.0059 14/04/2025 23:59:59 Requerente 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL NORTE - CP AMLINORTE

5009364-97.2022.8.21.0059 14/04/2025 23:59:59 Autor 
CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL NORTE - CP AMLINORTE

X
Réu 
FUTURA SISTEMA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

 (09274637000140)



URGÊNCIAS 
PRECATÓRIOS NÃO PAGOS 

01573/2022 0155100-14.2007.5.04.0018 JEFFERSON BOHMGAHREN DE SALLES 922.687,34R$             

09653/2021 0001249-43.2011.5.04.0008 MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 1.413.781,72R$          

203019-5 1160030954 FUTURA SAÚDE 4.754.511,41R$          



PROPOSTA DE ORÇAMENTO APROVADA 
 

Nº DESCRIÇÃO VALOR %
17 P. M ARROIO DO SAL 17.400,00                           2,90            

16 P. M BALNEÁRIO PINHAL 23.220,00                           3,87            

15 P. M CAPÃO DA CANOA 97.500,00                           16,25          

10 P. M CAPIVARI DO SUL 6.240,00                             1,04            

4 P. M CARAA 14.100,00                           2,35            

11 P. M CIDREIRA 26.280,00                           4,38            

22 P. M D. PEDRO DE ALCANTARA 3.960,00                             0,66            

13 P. M IMBÉ 42.600,00                           7,10            

23 P. M ITATI 4.620,00                             0,77            

21 P. M MAMPITUBA 4.620,00                             0,77            

3 P. M MAQUINE 12.900,00                           2,15            

24 P. M MORRINHOS 4.860,00                             0,81            

8 P. M MOSTARDAS 20.460,00                           3,41            

2 P. M OSORIO 79.200,00                           13,20          

9 P. M PALMARES DO SUL 20.400,00                           3,40            

7 P. M TAVARES 8.700,00                             1,45            

18 P. M TERRA DE AREIA 17.460,00                           2,91            

12 P. M TRAMANDAI 81.480,00                           13,58          

19 P.M TRÊS CACHOEIRAS 18.120,00                           3,02            

20 P. M TRÊS FORQUILHAS 4.920,00                             0,82            

25 P. M TORRES 65.520,00                           10,92          

14 P.M XANGRI-LA 25.440,00                           4,24            

600.000,00R$  

RECEITAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS CONTRATO DE RATEIO - ADM

TOTAL

VALOR POR MUNICÍPIO



DESPESAS CORRENTES APROVADAS 
Nº DESCRIÇÃO VALOR

1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL XXX

2 OBRIGAÇÕES PATRONAIS XXX

6 DIARIAS - PESSOAL CIVIL XXX

7 MATERIAL DE CONSUMO 6.000,00R$                                               

9 PASSAGENS E DESPESAS C/LOCOMOÇÃO XXX

10 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 102.000,00R$                                          

11 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 166.120,00R$                                          

1419 AUXILIO-ALIMENTAÇÃO XXX

1457 VALE TRANSPORTE XXX

12 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 100.000,00R$                                          

13 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES XXX

1054 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - ADM XXX

1459 AUXILIO EDUCAÇÃO INFANTIL XXX

15 EQUIPAMENTO E MATERIAL  PERMANENTE XXX

5 SENTENÇAS JUDICIAIS 50.880,00R$                                             

425.000,00R$                

Nº DESCRIÇÃO VALOR
1430 PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO 175.000,00R$                                          

175.000,00R$                

600.000,00R$       

TOTAL

TOTAL

SETOR ADMINISTRATIVO

TOTAL

DESPESAS DE CAPITAL

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA (PARCELAMENTO PGFN 7 MESES)



CONTRATO DE RATEIO 2025/2026 

MUNICÍPIO
ADMINISTRATIVO 

ANUAL 
TOTAL MENSAL

ARROIO DO SAL 17.400,00R$              R$ 1.450,00

BALNEÁRIO PINHAL 23.220,00R$              R$ 1.935,00

CAPÃO DA CANOA 97.500,00R$              R$ 8.125,00

CAPIVARI DO SUL 6.240,00R$                 R$ 520,00

CARAÁ 14.100,00R$              R$ 1.175,00

CIDREIRA 26.280,00R$              R$ 2.190,00

D PEDRO ALCANTARA 3.960,00R$                 R$ 330,00

IMBÉ 42.600,00R$              R$ 3.550,00

ITATI 4.620,00R$                 R$ 385,00

MAMPITUBA 4.620,00R$                 R$ 385,00

MAQUINÉ 12.900,00R$              R$ 1.075,00

MORRINHOS DO SUL 4.860,00R$                 R$ 405,00

MOSTARDAS 20.460,00R$              R$ 1.705,00

OSÓRIO 79.200,00R$              R$ 6.600,00

PALMARES DO SUL 20.400,00R$              R$ 1.700,00

TAVARES 8.700,00R$                 R$ 725,00

TERRA DE AREIA 17.460,00R$              R$ 1.455,00

TRAMADAÍ 81.480,00R$              R$ 6.790,00

TRÊS CACHOEIRAS 18.120,00R$              R$ 1.510,00

TRÊS FORQUILHAS 4.920,00R$                 R$ 410,00

TORRES 65.520,00R$              R$ 5.460,00

XANGRI-LÁ 25.440,00R$              R$ 2.120,00

TOTAL 600.000,00R$           R$ 50.000,00

CONSÓRCIO PÚBLICO AMLINORTE

CONTRATO DE RATEIO 2025/2026



OBRIGADO 

 

Rose Scherer 

Diretora Executiva 

CP Amlinorte 

 

11/04/2025 
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CONTRATO DE RATEIO 2025/2026 
 
 

Pelo presente instrumento de Contrato de Rateio que fazem: o CONSÓRCIO 
PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO LITORAL NORTE, pessoa jurídica 
de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 03.043.185/0001-00, com sede à Rua Marechal 
Floriano, nº 1423, sala 02, Centro, em Osório/RS, neste ato representado pelo seu 
Presidente, Prefeito de Imbé/RS, Senhor Luis Henrique Vedovato, e de outro lado 
MUNICÍPIO DE OSÓRIO, inscrito no CNPJ/MF nº 88.814.181/0001-30, com sede na 
Avenida Jorge Dariva, nº 1251, em Osório/RS, CEP 95520-000, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Romildo Bolzan Junior, doravante denominado CONTRATANTE, pelo 
que firmam entre si, mediante as cláusulas e condições que seguem:  
 
 

DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente instrumento, com base no § 1°, do Art. 8º, da Lei n° 
11.107/05 e Arts. 20, Inc. I e 25, Inc. I, do Estatuto, tem como objeto fixar o valor das 
quotas de contribuição anual dos Municípios Consorciados, bem como regular as 
responsabilidades, direitos e deveres relacionados ao Consórcio Público da Associação 
dos Municípios do Litoral Norte – CP AMLINORTE, a partir de 02 de Maio de 2025 até 
30 de Abril de 2026, objetivando a gestão associada para fins de Extinção do CP 
Amlinorte, conforme estabelecido em Ata CP Amlinorte No 009/2023. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: O presente instrumento, assim como as quotas de contribuição de 
que trata a cláusula seguinte, em cumprimento ao Art. 12, do Estatuto, foram aprovados 
pela Assembleia Geral Ordinária realizada dia 11 de Abril de 2025, Ata CP Amlinorte No 
003/2025. 
 
 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão do presente a parte CONTRATANTE repassará 
recursos ao Consórcio mensalmente, mediante o presente Contrato de Rateio, nos termos 
do Art. 8º, da Lei 11.107/05, conforme tabela anexa, que fica fazendo parte integrante 
deste Contrato de Rateio e pelo que declara ter autorização legislativa e prévia para tanto. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os repasses serão devidos com a primeira retenção em 20 de  
Maio de 2025, direto do ICMS via Governo do Estado do Rio Grande do Sul - Secretaria 
Estadual da Fazenda, depositada em conta corrente do CP Amlinorte junto ao Banco do 
Estado do Rio Grande do Sul, agência 0300 - Osório, conta nº 04.85503403, comunicada 
com a remessa de cópia deste documento assinado, devendo as próximas retenções 
ocorrer até a última data de retenção de cada mês. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: As despesas com material de consumo, diligências dos 
servidores cedidos, bem como salários de pessoas contratadas e honorários de 
empresas, entre outras despesas corriqueiras, serão feitas observando as normas de 
Direito Público. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: As contratações observarão as regras da Lei n° 14.133/2021 e 
do Estatuto do CP Amlinorte, bem como os princípios da administração pública. 
 
CLÁUSULA QUARTA: As partes CONTRATANTES objetivam, na constância do mesmo, 
realizar atividades que atendam o artigo 7º, do Estatuto, das Finalidades, de forma 
organizada e somente nos parágrafos necessários para o cumprimento do objetivo 
extinção do órgão, no intuito de proporcionar melhores serviços a custos menos 
expressivos e/ou com qualidade e diversidade. 
 
CLÁUSULA QUINTA: As partes CONTRATANTES estão plenamente cientes de todos os 
termos do Estatuto do Consórcio Público dos Municípios do Litoral Norte através de sua 
Quarta Alteração Estatutária, aprovada em Assembleia Geral no dia 28 de setembro de 
2018. 
 
CLÁUSULA SEXTA: Será suspenso o atendimento do ente consorciado que não efetuar 
o pagamento ao Consórcio, na data do vencimento constante no contrato de rateio, e não 
se justifique no prazo de 10 (dez) dias, sem prejuízo de ação judicial para promover 
cobrança e a responsabilidade por perdas e danos ou outra que venha a ocorrer; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Será excluído, por iniciativa da Assembleia, o Município 
consorciado que, após prévia suspensão, deixar de incluir na lei orçamentária ou em 
créditos adicionais, as dotações necessárias para suportar as despesas assumidas com o 
Consórcio; 
 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA OITAVA: Cada CONTRATANTE compromete-se observar ainda todos os 
termos da Lei nº 11.107/05, as quais estão plenamente sujeitas. 
  
CLÁUSULA NONA: O Presente Contrato de Rateio terá sua vigência no exercício de 02 
de Maio de 2025 a 30 de Abril de 2026, devendo ser firmado novo contrato para o 
exercício seguinte, com a exceção do §1º, do Art. 8º, da Lei n°11.107/05. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O presente contrato de rateio somente será extinto por decisão da 
Assembleia Geral ou Conselho de Prefeitos, em assembleia especialmente convocada 
para este fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Quaisquer alterações no presente termo poderão ser 
realizadas desde que seja feito através de adendo com a assinatura das partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os casos omissos no presente contrato serão 
regulados pela legislação vigente, elegendo o foro de Osório/RS para dirimir quaisquer 
dúvidas dele decorrente, que, depois de lido e achado conforme, será assinado pelas 
partes, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 
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Osório, 02 de Maio de 2025. 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
MUNICÍPIO DE OSÓRIO ___________________________ 
Prefeito Romildo Bolzan Júnior  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CP AMLINORTE____________________________________________ 
Prefeito Luis Henrique Vedovato  
Presidente Gestão 2025 
Prefeito de Imbé/RS 
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TABELA ANEXA 
 
 

MUNICÍPIO
ADMINISTRATIVO 

ANUAL 
TOTAL MENSAL

ARROIO DO SAL 17.400,00R$              R$ 1.450,00

BALNEÁRIO PINHAL 23.220,00R$              R$ 1.935,00

CAPÃO DA CANOA 97.500,00R$              R$ 8.125,00

CAPIVARI DO SUL 6.240,00R$                 R$ 520,00

CARAÁ 14.100,00R$              R$ 1.175,00

CIDREIRA 26.280,00R$              R$ 2.190,00

D PEDRO ALCANTARA 3.960,00R$                 R$ 330,00

IMBÉ 42.600,00R$              R$ 3.550,00

ITATI 4.620,00R$                 R$ 385,00

MAMPITUBA 4.620,00R$                 R$ 385,00

MAQUINÉ 12.900,00R$              R$ 1.075,00

MORRINHOS DO SUL 4.860,00R$                 R$ 405,00

MOSTARDAS 20.460,00R$              R$ 1.705,00

OSÓRIO 79.200,00R$              R$ 6.600,00

PALMARES DO SUL 20.400,00R$              R$ 1.700,00

TAVARES 8.700,00R$                 R$ 725,00

TERRA DE AREIA 17.460,00R$              R$ 1.455,00

TRAMADAÍ 81.480,00R$              R$ 6.790,00

TRÊS CACHOEIRAS 18.120,00R$              R$ 1.510,00

TRÊS FORQUILHAS 4.920,00R$                 R$ 410,00

TORRES 65.520,00R$              R$ 5.460,00

XANGRI-LÁ 25.440,00R$              R$ 2.120,00

TOTAL 600.000,00R$           R$ 50.000,00

CONSÓRCIO PÚBLICO AMLINORTE

CONTRATO DE RATEIO 2025/2026
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MUNICÍPIO POPULAÇÃO/IBGE %

Arroio do Sal 11.082 2,90      

Balneário Pinhal 14.769 3,87      

Capão da Canoa 62.040 16,25   

CAPIVARI DO SUL 3.986 1,04      

Caraá 8.957 2,35      

Cidreira 16.742 4,38      

Dom Pedro de Alcântara 2.499 0,65      

Imbé 27.053 7,08      

Itati 2.941 0,77      

Mampituba 2.954 0,77      

Maquiné 8.222 2,15      

Morrinhos do Sul 3.091 0,81      

Mostardas 13.035 3,41      

Osório 50.395 13,20   

Palmares do Sul 12.969 3,40      

Tavares 5.554 1,45      

Terra de Areia 11.122 2,91      

Tramandaí 51.872 13,58   

Três Cachoeiras 11.551 3,02      

Três Forquilhas 3.139 0,82      

Torres 41.709 10,92   

Xangri-lá 16.178 4,24      

TOTAL 381.860 100  
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Presidência da República
 Casa Civil

 Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 6.017, DE 17 DE JANEIRO DE 2007.

Regulamenta a Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005, que
dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios
públicos.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 20 da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DO OBJETO E DAS DEFINIÇÕES

Art. 1o  Este Decreto estabelece normas para a execução da Lei no 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 2o Para os fins deste Decreto, consideram-se:

I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei no

11.107, de 2005, para estabelecer relações de cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse
comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica, ou
como pessoa jurídica de direito privado sem fins econômicos;

II - área de atuação do consórcio público: área correspondente à soma dos seguintes territórios,
independentemente de figurar a União como consorciada:

a) dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou por um Estado e
Municípios com territórios nele contidos;

b) dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, respectivamente,
constituído por mais de um Estado ou por um ou mais Estados e o Distrito Federal; e

c) dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito Federal e Municípios.

III - protocolo de intenções: contrato preliminar que, ratificado pelos entes da Federação interessados, converte-
se em contrato de consórcio público;

IV - ratificação: aprovação pelo ente da Federação, mediante lei, do protocolo de intenções ou do ato de retirada
do consórcio público;

V - reserva: ato pelo qual ente da Federação não ratifica, ou condiciona a ratificação, de determinado dispositivo
de protocolo de intenções;

VI - retirada: saída de ente da Federação de consórcio público, por ato formal de sua vontade;

VII - contrato de rateio: contrato por meio do qual os entes consorciados comprometem-se a fornecer recursos
financeiros para a realização das despesas do consórcio público;

VIII - convênio de cooperação entre entes federados: pacto firmado exclusivamente por entes da Federação,
com o objetivo de autorizar a gestão associada de serviços públicos, desde que ratificado ou previamente disciplinado
por lei editada por cada um deles;

IX - gestão associada de serviços públicos: exercício das atividades de planejamento, regulação ou fiscalização
de serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação entre entes federados,
acompanhadas ou não da prestação de serviços públicos ou da transferência total ou parcial de encargos, serviços,
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.017-2007?OpenDocument
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X - planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação, organização e orientação
de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais um serviço público deve ser prestado ou colocado à
disposição de forma adequada;

XI - regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize um determinado serviço
público, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto sócio-ambiental, direitos e obrigações dos
usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços
públicos;

XII - fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no sentido de garantir a
utilização, efetiva ou potencial, do serviço público;

XIII - prestação de serviço público em regime de gestão associada: execução, por meio de cooperação
federativa, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir aos usuários o acesso a um serviço público
com características e padrões de qualidade determinados pela regulação ou pelo contrato de programa, inclusive
quando operada por transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade
dos serviços transferidos;

XIV - serviço público: atividade ou comodidade material fruível diretamente pelo usuário, que possa ser
remunerado por meio de taxa ou preço público, inclusive tarifa;

XV - titular de serviço público: ente da Federação a quem compete prover o serviço público, especialmente por
meio de planejamento, regulação, fiscalização e prestação direta ou indireta;

XVI - contrato de programa: instrumento pelo qual devem ser constituídas e reguladas as obrigações que um
ente da Federação, inclusive sua administração indireta, tenha para com outro ente da Federação, ou para com
consórcio público, no âmbito da prestação de serviços públicos por meio de cooperação federativa;

XVII - termo de parceria: instrumento passível de ser firmado entre consórcio público e entidades qualificadas
como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, destinado à formação de vínculo de cooperação entre as

partes para o fomento e a execução de atividades de interesse público previstas no art. 3o da Lei no 9.790, de 23 de
março de 1999; e

XVIII - contrato de gestão: instrumento firmado entre a administração pública e autarquia ou fundação qualificada

como Agência Executiva, na forma do art. 51 da Lei no 9.649, de 27 de maio de 1998, por meio do qual se
estabelecem objetivos, metas e respectivos indicadores de desempenho da entidade, bem como os recursos
necessários e os critérios e instrumentos para a avaliação do seu cumprimento. 

Parágrafo único.  A área de atuação do consórcio público mencionada no inciso II do caput deste artigo refere-se
exclusivamente aos territórios dos entes da Federação que tenham ratificado por lei o protocolo de intenções.

CAPÍTULO II

DA CONSTITUIÇÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Seção I

Dos Objetivos

Art. 3o  Observados os limites constitucionais e legais, os objetivos dos consórcios públicos serão determinados
pelos entes que se consorciarem, admitindo-se, entre outros, os seguintes:

I - a gestão associada de serviços públicos;

II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e o fornecimento de bens à
administração direta ou indireta dos entes consorciados;

III - o compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, inclusive de gestão, de
manutenção, de informática, de pessoal técnico e de procedimentos de licitação e de admissão de pessoal;

IV - a produção de informações ou de estudos técnicos;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9790.htm#art3
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V - a instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos congêneres;

VI - a promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio-ambiente;

VII - o exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que lhe tenham sido delegadas
ou autorizadas;

VIII - o apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os entes consorciados;

IX - a gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico comum;

X - o planejamento, a gestão e a administração dos serviços e recursos da previdência social dos servidores de
qualquer dos entes da Federação que integram o consórcio, vedado que os recursos arrecadados em um ente
federativo sejam utilizados no pagamento de benefícios de segurados de outro ente, de forma a atender o disposto no

art. 1o, inciso V, da Lei no 9.717, de 1998;

XI - o fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e desenvolvimento urbano, rural e
agrário;

XII - as ações e políticas de desenvolvimento urbano, sócio-econômico local e regional; e

XIII - o exercício de competências pertencentes aos entes da Federação nos termos de autorização ou
delegação.

§ 1o  Os consórcios públicos poderão ter um ou mais objetivos e os entes consorciados poderão se consorciar
em relação a todos ou apenas a parcela deles.

§ 2o  Os consórcios públicos, ou entidade a ele vinculada, poderão desenvolver as ações e os serviços de
saúde, obedecidos os princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS.

Seção II

Do Protocolo de Intenções

Art. 4o  A constituição de consórcio público dependerá da prévia celebração de protocolo de intenções subscrito
pelos representantes legais dos entes da Federação interessados.

Art. 5o  O protocolo de intenções, sob pena de nulidade, deverá conter, no mínimo, cláusulas que estabeleçam:

I - a denominação, as finalidades, o prazo de duração e a sede do consórcio público, admitindo-se a fixação de
prazo indeterminado e a previsão de alteração da sede mediante decisão da Assembléia Geral;

II - a identificação de cada um dos entes da Federação que podem vir a integrar o consórcio público, podendo
indicar prazo para que subscrevam o protocolo de intenções;

III - a indicação da área de atuação do consórcio público;

IV - a previsão de que o consórcio público é associação pública, com personalidade jurídica de direito público e
natureza autárquica, ou pessoa jurídica de direito privado;

V - os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a representar os entes da
Federação consorciados perante outras esferas de governo;

VI - as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a elaboração, aprovação e
modificação dos estatutos do consórcio público;

VII - a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o número de votos para
as suas deliberações;

VIII - a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público que,
obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado;

IX - o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados do consórcio público;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9717.htm#art1v
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X - os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público;

XI - as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão, nos termos da Lei no 9.649, de 1998,

ou termo de parceria, na forma da Lei no 9.790, de 1999;

XII - a autorização para a gestão associada de serviço público, explicitando:

a) competências cuja execução será transferida ao consórcio público;

b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;

c) a autorização para licitar e contratar concessão, permissão ou autorizar a prestação dos serviços;

d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de nele figurar como contratante o
consórcio público; e

e) os critérios técnicos de cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como os critérios gerais a
serem observados em seu reajuste ou revisão;

XIII - o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplentes com as suas obrigações, de exigir o pleno
cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.

§ 1o  O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação consorciado possui
na assembléia geral, sendo assegurado a cada um ao menos um voto.

§ 2o  Admitir-se-á, à exceção da assembléia geral:

I - a participação de representantes da sociedade civil nos órgãos colegiados do consórcio público;

II - que órgãos colegiados do consórcio público sejam compostos por representantes da sociedade civil ou por
representantes apenas dos entes consorciados diretamente interessados nas matérias de competência de tais
órgãos.

§ 3o  Os consórcios públicos deverão obedecer ao princípio da publicidade, tornando públicas as decisões que
digam respeito a terceiros e as de natureza orçamentária, financeira ou contratual, inclusive as que digam respeito à
admissão de pessoal, bem como permitindo que qualquer do povo tenha acesso a suas reuniões e aos documentos
que produzir, salvo, nos termos da lei, os considerados sigilosos por prévia e motivada decisão.

§ 4o  O mandato do representante legal do consórcio público será fixado em um ou mais exercícios financeiros e
cessará automaticamente no caso de o eleito não mais ocupar a Chefia do Poder Executivo do ente da Federação
que representa na assembléia geral, hipótese em que será sucedido por quem preencha essa condição.

§ 5o  Salvo previsão em contrário dos estatutos, o representante legal do consórcio público, nos seus
impedimentos ou na vacância, será substituído ou sucedido por aquele que, nas mesmas hipóteses, o substituir ou o
suceder na Chefia do Poder Executivo.

§ 6o  É nula a cláusula do protocolo de intenções que preveja determinadas contribuições financeiras ou
econômicas de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens
móveis ou imóveis e as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços
públicos.

§ 7o  O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.

§ 8o  A publicação do protocolo de intenções poderá dar-se de forma resumida, desde que a publicação indique
o local e o sítio da rede mundial de computadores - internet em que se poderá obter seu texto integral.

Seção III

Da Contratação
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Art. 6o  O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do protocolo de
intenções.

§ 1o  A recusa ou demora na ratificação não poderá ser penalizada.

§ 2o  A ratificação pode ser realizada com reserva que deverá ser clara e objetiva, preferencialmente vinculada à
vigência de cláusula, parágrafo, inciso ou alínea do protocolo de intenções, ou que imponha condições para a
vigência de qualquer desses dispositivos.

§ 3o  Caso a lei mencionada no caput deste artigo preveja reservas, a admissão do ente no consórcio público
dependerá da aprovação de cada uma das reservas pelos demais subscritores do protocolo de intenções ou, caso já
constituído o consórcio público, pela assembléia geral.

§ 4o  O contrato de consórcio público, caso assim esteja previsto no protocolo de intenções, poderá ser
celebrado por apenas uma parcela dos seus signatários, sem prejuízo de que os demais venham a integrá-lo
posteriormente.

§ 5o  No caso previsto no § 4o deste artigo, a ratificação realizada após dois anos da primeira subscrição do
protocolo de intenções dependerá da homologação dos demais subscritores ou, caso já constituído o consórcio, de
decisão da assembléia geral.

§ 6o  Dependerá de alteração do contrato de consórcio público o ingresso de ente da Federação não
mencionado no protocolo de intenções como possível integrante do consórcio público.

§ 7o  É dispensável a ratificação prevista no caput deste artigo para o ente da Federação que, antes de
subscrever o protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público, de forma a poder
assumir todas as obrigações previstas no protocolo de intenções.

Seção IV

Da Personalidade Jurídica

Art. 7o  O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:

I - de direito público, mediante a vigência das leis de ratificação do protocolo de intenções; e

II - de direito privado, mediante o atendimento do previsto no inciso I e, ainda, dos requisitos previstos na
legislação civil.

§ 1o  Os consórcios públicos, ainda que revestidos de personalidade jurídica de direito privado, observarão as
normas de direito público no que concerne à realização de licitação, celebração de contratos, admissão de pessoal e
à prestação de contas.

§ 2o  Caso todos os subscritores do protocolo de intenções encontrem-se na situação prevista no § 7o do art. 6o

deste Decreto, o aperfeiçoamento do contrato de consórcio público e a aquisição da personalidade jurídica pela
associação pública dependerão apenas da publicação do protocolo de intenções.

§ 3o  Nas hipóteses de criação, fusão, incorporação ou desmembramento que atinjam entes consorciados ou
subscritores de protocolo de intenções, os novos entes da Federação, salvo disposição em contrário do protocolo de
intenções, serão automaticamente tidos como consorciados ou subscritores.

Seção V

Dos Estatutos

Art. 8o  O consórcio público será organizado por estatutos cujas disposições, sob pena de nulidade, deverão
atender a todas as cláusulas do seu contrato constitutivo.

§ 1o  Os estatutos serão aprovados pela assembléia geral.
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§ 2o  Com relação aos empregados públicos do consórcio público, os estatutos poderão dispor sobre o exercício
do poder disciplinar e regulamentar, as atribuições administrativas, hierarquia, avaliação de eficiência, lotação, jornada
de trabalho e denominação dos cargos.

§ 3o  Os estatutos do consórcio público de direito público produzirão seus efeitos mediante publicação na
imprensa oficial no âmbito de cada ente consorciado.

§ 4o  A publicação dos estatutos poderá dar-se de forma resumida, desde que a publicação indique o local e o
sítio da rede mundial de computadores - internet em que se poderá obter seu texto integral.

CAPÍTULO III

DA GESTÃO DOS CONSÓRCIOS PÚBLICOS

Seção I

Disposições Gerais

Art. 9o  Os entes da Federação consorciados respondem subsidiariamente pelas obrigações do consórcio
público.

Parágrafo único.  Os dirigentes do consórcio público responderão pessoalmente pelas obrigações por ele
contraídas caso pratiquem atos em desconformidade com a lei, os estatutos ou decisão da assembléia geral.

Art. 10.  Para cumprimento de suas finalidades, o consórcio público poderá:

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções
sociais ou econômicas;

II - ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a
licitação; e

III - caso constituído sob a forma de associação pública, ou mediante previsão em contrato de programa,
promover desapropriações ou instituir servidões nos termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou de
interesse social.

Parágrafo único.  A contratação de operação de crédito por parte do consórcio público se sujeita aos limites e
condições próprios estabelecidos pelo Senado Federal, de acordo com o disposto no art. 52, inciso VII, da
Constituição.

Seção II

Do Regime Contábil e Financeiro

Art. 11.  A execução das receitas e das despesas do consórcio público deverá obedecer às normas de direito
financeiro aplicáveis às entidades públicas.

Art. 12.  O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de
Contas competente para apreciar as contas do seu representante legal, inclusive quanto à legalidade, legitimidade e
economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do controle externo a ser exercido
em razão de cada um dos contratos que os entes da Federação consorciados vierem a celebrar com o consórcio
público.

Seção III

Do Contrato de Rateio

Art. 13.  Os entes consorciados somente entregarão recursos financeiros ao consórcio público mediante contrato
de rateio.

§ 1o  O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro, com observância da legislação
orçamentária e financeira do ente consorciado contratante e depende da previsão de recursos orçamentários que
suportem o pagamento das obrigações contratadas.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art52vii
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§ 2o  Constitui ato de improbidade administrativa, nos termos do disposto no art. 10, inciso XV, da Lei no 8.429,
de 2 de junho de 1992, celebrar contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária, ou sem observar as
formalidades previstas em Lei.

§ 3o  As cláusulas do contrato de rateio não poderão conter disposição tendente a afastar, ou dificultar a
fiscalização exercida pelos órgãos de controle interno e externo ou pela sociedade civil de qualquer dos entes da
Federação consorciados.

§ 4o  Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.

Art. 14.  Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de movimentação financeira, ou
qualquer outra derivada das normas de direito financeiro, o ente consorciado, mediante notificação escrita, deverá
informá-la ao consórcio público, apontando as medidas que tomou para regularizar a situação, de modo a garantir a
contribuição prevista no contrato de rateio.

Parágrafo único.  A eventual impossibilidade de o ente consorciado cumprir obrigação orçamentária e financeira
estabelecida em contrato de rateio obriga o consórcio público a adotar medidas para adaptar a execução
orçamentária e financeira aos novos limites.

Art. 15.  É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio, inclusive os oriundos de
transferências ou operações de crédito, para o atendimento de despesas classificadas como genéricas.

§ 1o  Entende-se por despesa genérica aquela em que a execução orçamentária se faz com modalidade de
aplicação indefinida.

§ 2o  Não se considera como genérica as despesas de administração e planejamento, desde que previamente
classificadas por meio de aplicação das normas de contabilidade pública.

Art. 16.  O prazo de vigência do contrato de rateio não será superior ao de vigência das dotações que o
suportam, com exceção dos que tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações
contemplados em plano plurianual.

Art. 17.  Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000, o consórcio público deve fornecer as informações financeiras necessárias para que sejam consolidadas, nas
contas dos entes consorciados, todas as receitas e despesas realizadas, de forma a que possam ser contabilizadas
nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos
atendidos.

Seção IV

Da Contratação do Consórcio por Ente Consorciado

Art. 18.  O consórcio público poderá ser contratado por ente consorciado, ou por entidade que integra a

administração indireta deste último, sendo dispensada a licitação nos termos do art. 2o, inciso III, da Lei no 11.107, de
2005.

Parágrafo único.  O contrato previsto no caput, preferencialmente, deverá ser celebrado sempre quando o
consórcio fornecer bens ou prestar serviços para um determinado ente consorciado, de forma a impedir que sejam
eles custeados pelos demais.

Seção V

Das Licitações Compartilhadas

Art. 19.  Os consórcios públicos, se constituídos para tal fim, podem realizar licitação cujo edital preveja contratos

a serem celebrados pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, nos termos do § 1o

do art. 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.

Seção VI

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art10xv
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art112%C2%A71
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Da Concessão, Permissão ou Autorização de Serviços Públicos ou de Uso de Bens Públicos

Art. 20.  Os consórcios públicos somente poderão outorgar concessão, permissão, autorização e contratar a prestação
por meio de gestão associada de obras ou de serviços públicos mediante:

I - obediência à legislação de normas gerais em vigor; e

II - autorização prevista no contrato de consórcio público.

§ 1o  A autorização mencionada no inciso II do caput deverá indicar o objeto da concessão, permissão ou
autorização e as condições a que deverá atender, inclusive metas de desempenho e os critérios para a fixação de
tarifas ou de outros preços públicos.

§ 2o  Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de
tarifas e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos ou, no
caso de específica autorização, serviços ou bens de ente da Federação consorciado.

Art. 21.  O consórcio público somente mediante licitação contratará concessão, permissão ou autorizará a
prestação de serviços públicos.

§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se a todos os ajustes de natureza contratual, independentemente de serem
denominados como convênios, acordos ou termos de cooperação ou de parceria.

§ 2o  O disposto neste artigo não se aplica ao contrato de programa, que poderá ser contratado com dispensa de

licitação conforme o art. 24, inciso XXVI, da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993.

Seção VII

Dos Servidores

Art. 22.  A criação de empregos públicos depende de previsão do contrato de consórcio público que lhe fixe a forma
e os requisitos de provimento e a sua respectiva remuneração, inclusive quanto aos adicionais, gratificações, e
quaisquer outras parcelas remuneratórias ou de caráter indenizatório.

Art. 23.  Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores, na
forma e condições da legislação de cada um.

§ 1o  Os servidores cedidos permanecerão no seu regime originário, somente lhe sendo concedidos adicionais
ou gratificações nos termos e valores previstos no contrato de consórcio público.

§ 2o  O pagamento de adicionais ou gratificações na forma prevista no § 1o deste artigo não configura vínculo
novo do servidor cedido, inclusive para a apuração de responsabilidade trabalhista ou previdenciária.

§ 3o  Na hipótese de o ente da Federação consorciado assumir o ônus da cessão do servidor, tais pagamentos
poderão ser contabilizados como créditos hábeis para operar compensação com obrigações previstas no contrato de
rateio.

CAPÍTULO IV

DA RETIRADA E DA EXCLUSÃO DE ENTE CONSORCIADO

Seção I

Disposição Geral

Art. 24.  Nenhum ente da Federação poderá ser obrigado a se consorciar ou a permanecer consorciado.

Seção II

Do Recesso

Art. 25.  A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu representante na
assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei.

§ 1o  Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão revertidos ou
retrocedidos no caso de expressa previsão do contrato de consórcio público ou do instrumento de transferência ou de

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvi
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alienação.

§ 2o  A retirada não prejudicará as obrigações já constituídas entre o consorciado que se retira e o consórcio
público.

§ 3o  A retirada de um ente da Federação do consórcio público constituído por apenas dois entes implicará a
extinção do consórcio.

Seção III

Da Exclusão

Art. 26.  A exclusão de ente consorciado só é admissível havendo justa causa.

§ 1o  Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, é justa causa a não inclusão, pelo ente
consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas
que, nos termos do orçamento do consórcio público, prevê-se devam ser assumidas por meio de contrato de rateio.

§ 2o  A exclusão prevista no § 1o deste artigo somente ocorrerá após prévia suspensão, período em que o ente
consorciado poderá se reabilitar.

Art. 27.  A exclusão de consorciado exige processo administrativo onde lhe seja assegurado o direito à ampla
defesa e ao contraditório.

Art. 28.  Mediante previsão do contrato de consórcio público, poderá ser dele excluído o ente que, sem
autorização dos demais consorciados, subscrever protocolo de intenções para constituição de outro consórcio com
finalidades, a juízo da maioria da assembléia geral, iguais, assemelhadas ou incompatíveis.

CAPÍTULO V

DA ALTERAÇÃO E DA EXTINÇÃO DOS CONTRATOS DE CONSÓRCIO PÚBLICO

Art. 29.  A alteração ou a extinção do contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela
assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.

§ 1o  Em caso de extinção:

I - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos custeados por
tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços;

II - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados responderão
solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantido o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou
dos que deram causa à obrigação.

§ 2o  Com a extinção, o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem, e os
empregados públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de trabalho com o consórcio.

CAPÍTULO VI

DO CONTRATO DE PROGRAMA

 Seção I

Das Disposições Preliminares

Art. 30.  Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua validade, as
obrigações contraídas por ente da Federação, inclusive entidades de sua administração indireta, que tenham por
objeto a prestação de serviços por meio de gestão associada ou a transferência total ou parcial de encargos, serviços,
pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.

§ 1o  Para os fins deste artigo, considera-se prestação de serviço público por meio de gestão associada aquela
em que um ente da Federação, ou entidade de sua administração indireta, coopere com outro ente da Federação ou
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com consórcio público, independentemente da denominação que venha a adotar, exceto quando a prestação se der
por meio de contrato de concessão de serviços públicos celebrado após regular licitação.

§ 2o  Constitui ato de improbidade administrativa, a partir de 7 de abril de 2005, celebrar contrato ou outro
instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços públicos por meio de cooperação federativa sem a
celebração de contrato de programa, ou sem que sejam observadas outras formalidades previstas em lei, nos termos

do disposto no art. 10, inciso XIV, da Lei no 8.429, de 1992.

§ 3o  Excluem-se do previsto neste artigo as obrigações cujo descumprimento não acarrete qualquer ônus,
inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público.

Art. 31.  Caso previsto no contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação entre entes federados,
admitir-se-á a celebração de contrato de programa de ente da Federação ou de consórcio público com autarquia,
empresa pública ou sociedade de economia mista.

§ 1o  Para fins do caput, a autarquia, empresa pública ou sociedade de economia mista deverá integrar a
administração indireta de ente da Federação que, por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação,
autorizou a gestão associada de serviço público.

§ 2o  O contrato celebrado na forma prevista no caput deste artigo será automaticamente extinto no caso de o
contratado não mais integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão associada de
serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação.

§ 3o  É lícito ao contratante, em caso de contrato de programa celebrado com sociedade de economia mista ou
com empresa pública, receber participação societária com o poder especial de impedir a alienação da empresa, a fim

de evitar que o contrato de programa seja extinto na conformidade do previsto no § 2o deste artigo.

§ 4o  O convênio de cooperação não produzirá efeitos entre os entes da Federação cooperantes que não o
tenham disciplinado por lei.

Seção II

Da Dispensa de Licitação

Art. 32.  O contrato de programa poderá ser celebrado por dispensa de licitação nos termos do art. 24, inciso

XXVI, da Lei no 8.666, de 1993.

Parágrafo único.  O termo de dispensa de licitação e a minuta de contrato de programa deverão ser previamente
examinados e aprovados por assessoria jurídica da Administração.

Seção III

Das Cláusulas Necessárias

Art. 33.  Os contratos de programa deverão, no que couber, atender à legislação de concessões e permissões de
serviços públicos e conter cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto, a área e o prazo da gestão associada de serviços públicos, inclusive a operada por meio de
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços;

II - o modo, forma e condições de prestação dos serviços;

III - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade dos serviços;

IV - o atendimento à legislação de regulação dos serviços objeto da gestão associada, especialmente no que se
refere à fixação, revisão e reajuste das tarifas ou de outros preços públicos e, se necessário, as normas
complementares a essa regulação;

V - procedimentos que garantam transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em relação a
cada um de seus titulares, especialmente de apuração de quanto foi arrecadado e investido nos territórios de cada um

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm#art10xiv
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art24xxvi
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deles, em relação a cada serviço sob regime de gestão associada de serviço público;

VI - os direitos, garantias e obrigações do titular e do prestador, inclusive os relacionados às previsíveis
necessidades de futura alteração e expansão dos serviços e conseqüente modernização, aperfeiçoamento e
ampliação dos equipamentos e instalações;

VII - os direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização dos serviços;

VIII - a forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de execução dos
serviços, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-las;

IX - as penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita o prestador dos serviços, inclusive quando
consórcio público, e sua forma de aplicação;

X - os casos de extinção;

XI - os bens reversíveis;

XII - os critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas ao prestador dos serviços,
inclusive quando consórcio público, especialmente do valor dos bens reversíveis que não foram amortizados por
tarifas e outras receitas emergentes da prestação dos serviços;

XIII - a obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas do consórcio público ou outro prestador
dos serviços, no que se refere à prestação dos serviços por gestão associada de serviço público;

XIV - a periodicidade em que os serviços serão fiscalizados por comissão composta por representantes do titular

do serviço, do contratado e dos usuários, de forma a cumprir o disposto no art. 30, parágrafo único, da Lei no 8.987,
de 13 de fevereiro de 1995;

XV - a exigência de publicação periódica das demonstrações financeiras relativas à gestão associada, a qual
deverá ser específica e segregada das demais demonstrações do consórcio público ou do prestador de serviços; e

XVI - o foro e o modo amigável de solução das controvérsias contratuais.

§ 1o  No caso de transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade
dos serviços transferidos, o contrato de programa deverá conter também cláusulas que prevejam:

I - os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária do ente que os transferiu;

II - as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;

III - o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos à sua continuidade;

IV - a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;

V - a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que
sejam efetivamente alienados ao prestador dos serviços ou ao consórcio público; e

VI - o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser
amortizados mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços.

§ 2o  O não pagamento da indenização prevista no inciso XII do caput, inclusive quando houver controvérsia de
seu valor, não impede o titular de retomar os serviços ou adotar outras medidas para garantir a continuidade da
prestação adequada do serviço público.

§ 3o  É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos poderes de
planejamento, regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados.

Seção IV

Da Vigência e da Extinção

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8987cons.htm#art30p
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Art. 34.  O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o contrato de consórcio público ou o
convênio de cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos.

Art. 35.  A extinção do contrato de programa não prejudicará as obrigações já constituídas e dependerá do prévio
pagamento das indenizações eventualmente devidas.

CAPÍTULO VII

DAS NORMAS APLICÁVEIS À UNIÃO

Art. 36.  A União somente participará de consórcio público em que também façam parte todos os Estados em
cujos territórios estejam situados os Municípios consorciados.

Art. 37.  Os órgãos e entidades federais concedentes darão preferência às transferências voluntárias para
Estados, Distrito Federal e Municípios cujas ações sejam desenvolvidas por intermédio de consórcios públicos.

Art. 38.  Quando necessário para que sejam obtidas as escalas adequadas, a execução de programas federais
de caráter local poderá ser delegada, no todo ou em parte, mediante convênio, aos consórcios públicos.

Parágrafo único.  Os Estados e Municípios poderão executar, por meio de consórcio público, ações ou
programas a que sejam beneficiados por meio de transferências voluntárias da União.

Art. 39.  A partir de 1o de janeiro de 2008 a União somente celebrará convênios com consórcios públicos
constituídos sob a forma de associação pública ou que para essa forma tenham se convertido.

§ 1o  A celebração do convênio para a transferência de recursos da União está condicionado a que cada um dos
entes consorciados atenda às exigências legais aplicáveis, sendo vedada sua celebração caso exista alguma
inadimplência por parte de qualquer dos entes consorciados.

§ 2o  A comprovação do cumprimento das exigências para a realização de transferências voluntárias ou
celebração de convênios para transferência de recursos financeiros, deverá ser feita por meio de extrato emitido pelo
subsistema Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias - CAUC, relativamente à situação de cada
um dos entes consorciados, ou por outro meio que venha a ser estabelecido por instrução normativa da Secretaria do
Tesouro Nacional.

CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40.  Para que a gestão financeira e orçamentária dos consórcios públicos se realize na conformidade dos
pressupostos da responsabilidade fiscal, a Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda:

I - disciplinará a realização de transferências voluntárias ou a celebração de convênios de natureza financeira ou
similar entre a União e os demais Entes da Federação que envolvam ações desenvolvidas por consórcios públicos;

II - editará normas gerais de consolidação das contas dos consórcios públicos, incluindo:

a) critérios para que seu respectivo passivo seja distribuído aos entes consorciados;

b) regras de regularidade fiscal a serem observadas pelos consórcios públicos.

Art. 41.  Os consórcios constituídos em desacordo com a Lei no 11.107, de 2005, poderão ser transformados em
consórcios públicos de direito público ou de direito privado, desde que atendidos os requisitos de celebração de
protocolo de intenções e de sua ratificação por lei de cada ente da Federação consorciado.

Parágrafo único.  Caso a transformação seja para consórcio público de direito público, a eficácia da alteração
estatutária não dependerá de sua inscrição no registro civil das pessoas jurídicas.

Art. 42.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de janeiro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11107.htm
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                   QUARTA ALTERAÇÃO  

 

 CONSÓRCIO PÚBLICO DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 

LITORAL NORTE – CP-AMLINORTE 

 

 

ESTATUTO 
 

 

 

Os Municípios de Arroio do Sal, Balneário Pinhal, Capão da Canoa, Capivari do Sul, 

Caraá, Cidreira, Dom Pedro de Alcântara, Imbé, Itati, Mampituba, Maquiné, Morrinhos do Sul, 

Mostardas, Osório, Palmares do Sul, Santo Antônio da Patrulha, Tavares, Terra de Areia, Torres, 

Tramandaí, Três Cachoeiras, Três Forquilhas, e Xangri-lá, representados por seus Prefeitos 

Municipais aprovaram em Assembleia Geral Extraordinária do CP Amlinorte a Alteração 

Estatutária, realizada em 28 de Setembro de 2018, conforme transcrição feita na Ata da referida 

Assembleia Geral as Alterações do Estatuto do Consórcio Público da Associação dos Municípios 

do Litoral Norte – CP AMLINORTE, com sede no Município de Osório, a Rua Marechal Floriano, 

920, salas 217 e 218, fundado em 23 de Janeiro de 1998, conforme transcrição abaixo: 

 

 

                                      CAPÍTULO I 

 

DA CONSTITUIÇÃO, DENOMINAÇÃO, SEDE E DURAÇÃO 

 

  

 

ART. 1º - O Consórcio Público da Associação dos Municípios do Litoral Norte, doravante 

denominado CP AMLINORTE, com sede no município de Osório, sito a Rua 

Marechal Floriano 920, sala 217 e 218, fundado em 23 de janeiro de 1998, constitui-

se sob a forma jurídica de Associação Pública, sem fins lucrativos, devendo reger-se 

pelas normas da Constituição da República Federativa do Brasil, da Lei nº 11.107/05 

e sua regulamentação pelo Decreto n
o
 6.017/2007, pelas normas do Código Civil 

Brasileiro e demais legislação pertinente, bem como pelo presente Estatuto e 

regulamentação que vier a ser adotada pelos seus órgãos. 

 

                    O Parágrafo Único do Artigo 1º do CP AMLINORTE passa a ter a seguinte 

redação: Nos termos do art. 6º, I, da Lei n
o
 11.107/05, o presente consórcio adota a 

personalidade jurídica de direito público desde a data de 31 de julho de 2008.     

 

 

  ART. 2º - Considerar-se-á constituído o CP AMLINORTE tão logo tenha subscrito o presente 

instrumento, o número mínimo de quatro Municípios, representados por seus Prefeitos, 

               formalmente autorizados pelas respectivas Câmaras Municipais. 
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ART. 3º - É facultado o ingresso de novos consorciados, após a aprovação pelos membros da  

                Diretoria do Conselho de Prefeitos e ratificação pela Assembleia Geral. 

 

I - A solicitação de ingresso far-se-á por termo firmado pelo prefeito do Município que 

desejar consorciar-se, acompanhado da Lei Municipal autorizadora. 

 

II - Aprovado o ingresso o município consorciante deverá assinar o aditivo ao 

“Contrato de Consórcio”. 

 

III - O ingresso poderá ocorrer através de convite formulado por qualquer membro e 

será colocado em votação pelo Conselho de Prefeitos. 

 

Parágrafo Único - Haverá a modalidade de município-parceiro (consorciado 

indireto), que consistirá na possibilidade de que municípios interessados somente 

em realizar determinadas compras de produtos e/ou serviços do Consórcio ou 

ofertar produtos ou serviços ao Consórcio, observando-se os termos do inciso III do 

presente artigo, sendo regulada esta relação por contrato ou convênio. 

 

ART. 4º -     O CP AMLINORTE terá sede e foro na cidade de Osório. 

Parágrafo único -   A sede e foro do CP AMLINORTE poderão ser transferidos para 

outra cidade, por decisão do Conselho de Prefeitos, pelo voto de, no mínimo, dois 

terços dos membros.  

 

ART. 5º -     A área de atuação do Consórcio será formada pelos territórios que o integram, 

constituindo uma unidade territorial, inexistindo limites intermunicipais para as 

finalidades a que se propõe. 

 

 ART. 6º -     O CP AMLINORTE terá duração indeterminada. 

 

                                                            CAPÍTULO II 

 

                                                       DAS FINALIDADES  

                                  

 

ART. 7º - São finalidades do CP AMLINORTE: 

 

I - Representar o conjunto dos Municípios que o integram, em assuntos de 

interesse comum, perante quaisquer outras entidades, especialmente perante as 

demais esferas constitucionais de governo. 

 

II - Promover e acelerar o desenvolvimento da região compreendida no território dos 

Municípios consorciados, por meio: 

 

a - da gestão associada de serviços públicos; 

 

b - da prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução de obras e 

o fornecimento de bens à administração direta ou indireta dos entes 

consorciados; 
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c - do compartilhamento ou o uso em comum de instrumentos e equipamentos, 

inclusive de gestão, de manutenção, de informática, de pessoal técnico e de 

procedimentos de licitação e de admissão de pessoal; 

 

d - da produção de informações ou de estudos técnicos; 

 

e - da instituição e o funcionamento de escolas de governo ou de estabelecimentos 

congêneres; 

 

f -  da promoção do uso racional dos recursos naturais e a proteção do meio-

ambiente; 

 

g -  do exercício de funções no sistema de gerenciamento de recursos hídricos que 

lhe tenham sido delegadas ou autorizadas; 

 

h -  do apoio e o fomento do intercâmbio de experiências e de informações entre os 

entes consorciados; 

 

i -  da gestão e a proteção de patrimônio urbanístico, paisagístico ou turístico 

comum; 

 

j -  do fornecimento de assistência técnica, extensão, treinamento, pesquisa e 

desenvolvimento urbano, rural e agrário; 

 

l - das ações e políticas de desenvolvimento urbano, sócio-econômico local e 

regional;  

 

m - do exercício de competências pertencentes aos entes da Federação nos termos 

de autorização ou delegação. 

 

O Inciso II do Artigo 7º terá incluso as alíneas “n”, “o” e “p” com a seguinte 

redação:  

n – realizar a compra de material permanente e de consumo, ou contratação de 

serviços, a pedido dos municípios consorciados, através da comissão de 

licitações, utilizando-se, para tanto, de processo de licitação, dentro das 

modalidades previstas na legislação em vigor, com o propósito de reduzir 

o custo dos mesmos;  

o – realizar a compra de medicamentos a pedido dos municípios consorciados, 

através de uma central de compras, utilizando-se, para tanto, de processo 

de licitação ou pregão eletrônico, com o propósito de reduzir o custo dos 

mesmos;  

p – estabelecer relações cooperativas com outros consórcios regionais, 

possibilitando o desenvolvimento de ações conjuntas; 

 

 

III – Formular diretrizes e programas e viabilizar sua execução, por meio de 

atividades ou ações, visando o crescimento regional, nas seguintes áreas: 

a) saúde; 

b) educação; 

c) meio ambiente; 

d) infra-estrutura; 
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e) saneamento básico 

f) agricultura 

g) turismo; 

h) outras atividades aprovadas pela assembleia geral; 

 

§ 1º  O CP AMLINORTE, implementará os objetivos elencados nos incisos II e III na 

medida da necessidade, por deliberação do Conselho de Prefeitos, aprovada em 

Assembleia Geral.  

§ 2º Os Municípios Consorciados poderão se consorciar em relação a todos ou 

apenas a parcela dos objetivos em execução, na forma do parágrafo anterior. 

§ 3º  No que se refere às ações e aos serviços de saúde, deverão ser obedecidos os 

princípios, diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS. 

                  Parágrafo único - Para cumprimento de suas finalidades, o CP AMLINORTE 

poderá: 

 

a - Adquirir os bens que entende necessários, os quais integrarão seu patrimônio. 

b - Prestar aos seus associados serviços de qualquer natureza, especialmente 

assistência técnica, fornecendo inclusive recursos humanos e materiais. 

c - Firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de entidades públicas ou 

privadas; 

d - Promover desapropriações e instituir servidões nos termos de declaração de 

utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder 

Público;  

e - Ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação, nos termos autorizados pela Lei Federal 

8.666/93 e alterações posteriores; 

f - Emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e 

outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso 

de bens públicos por eles administrados ou, mediante autorização específica, 

pelos Municípios consorciados. 

O Parágrafo Único do Artigo 7º terá incluso as alíneas “g” e “h” com a seguinte 

redação:  

g – adquirir materiais, medicamentos e serviços para redistribuição, rateando 

as despesas conforme a utilização de cada município consorciado;  

h – realizar licitações compartilhadas de que decorra contrato a ser celebrado 

por órgão ou entidade da administração direta ou indireta de ente 

consorciado. 
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CAPÍTULO III 

                   DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

                                   

ART. 8º O CP-AMLINORTE terá a seguinte estrutura básica de administração: 

I - Assembleia Geral. 

II - Conselho de Prefeitos. 

III - Conselho Fiscal. 

IV - Diretoria Executiva. 

V - Controladoria. 

 

                  O inciso II do Artigo 9º do CP AMLINORTE passará a ter a seguinte redação: 

 

ART. 9º - A Assembleia Geral é o órgão máximo do CP-AMLINORTE, e será constituída pelos 

Prefeitos dos Municípios que o integram. 

 

Compete a Assembleia Geral: 

 

I - reunir-se ordinariamente, até a segunda quinzena de março, de cada ano, para 

examinar e dar parecer sobre o relatório e as contas referentes ao exercício anterior 

e extraordinariamente sempre que necessário e convocado na forma deste Estatuto, 

para demais deliberações conforme ordem do dia; 

II - eleger no mês de Janeiro, de cada ano, os membros do Conselho de 

Prefeitos e do Conselho Fiscal; 

III - deliberar sobre a alteração deste Estatuto; 

IV - deliberar sobre alienação, arrendamento ou hipoteca de bens imóveis do 

Consórcio, conforme dispõe a lei; 

V - destituir os membros do Conselho de Prefeitos, se necessário; 

VI - aprovar o ingresso de novos Municípios para integrarem o Consórcio; 

VII – aprovar a estruturação administrativa de seus serviços, e da gestão de pessoal, 

a serem propostos pela Diretoria Executiva, na forma do previsto no art. 18, §1º, 

inciso II do presente Estatuto; 

VIII – decidir sobre projetos ou programas específicos de relevante interesse público, 

que justifiquem a necessidade de contratação de pessoal, por tempo determinado, 

para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, a ser 

autorizada pelo Conselho de Prefeitos; 

IX – ratificar a deliberação do Conselho de Prefeitos quanto a ocorrência de 

situações de calamidade pública, surtos epidêmicos e outras situações de 

emergência, além das decorrentes das hipóteses previstas no inciso anterior, que 

justifiquem a necessidade de contratação de pessoal, por tempo determinado, para 

atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, a ser autorizada 

pelo Conselho de Prefeitos; na forma do art. 18, §3º, do presente instrumento; 

X – ratificar a deliberação do Conselho de Prefeitos quanto à contratação de novos 

empregados para ocuparem os empregos constantes no Anexo I, do Presente 

Estatuto; 

XI - ratificar a deliberação do Conselho de Prefeitos quanto à retirada e ou exclusão 

de consorciados; 
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XII - deliberar sobre a extinção do Consórcio. 

XIII - Apreciar, para fins de aprovação, as contas do exercício anterior. 

 

                    O Parágrafo Único do Artigo 9º do CP AMLINORTE passará a ter a seguinte 

redação: Para as deliberações a que se referem os incisos III, V, VIII e XII é 

exigido o voto de dois terços dos presentes à assembleia especialmente 

convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação 

sem a maioria absoluta de seus associados, ou com menos de um terço nas 

convocações seguintes. Nos demais casos são exigidos deliberação pela 

maioria simples de votos.                         

 

 

ART. 10º – A Assembleia Geral Ordinária será convocada com antecedência mínima de 08(oito) 

dias, especificando-se a ordem do dia, por um dos seguintes meios: 

 

a - Edital publicado na imprensa oficial ou Jornal cuja circulação atinja toda a área 

territorial de abrangência do Consórcio; 

 

b - Convocação direta a todos os associados devidamente protocolada ou via meio 

eletrônico, com a devida comprovação de recebimento. 

 

§ 1º - A Assembleia Geral poderá ser convocada pelo Presidente do Conselho de 

Prefeitos ou o seu substituto legal, pelo Conselho Fiscal em caso que entenda ser 

necessária intervenção administrativa, ou por, no mínimo, 1/5 (um quinto) dos 

municípios consorciados em documento devidamente fundamentado, que indique a 

ordem do dia. 

 

§ 2º - Na hipótese final do parágrafo anterior, quando, no prazo de 15(quinze) dias o 

pedido de convocação feito pelos Municípios Consorciados, que preencha os 

requisitos exigidos, não for atendido, os referidos Municípios poderão convocar 

Assembleia Geral Extraordinária, desde que estejam representando mais de 1/5(um 

quinto) dos componentes do consórcio. 

 

§ 3º - A Assembleia Geral se instalará em primeira convocação, com a presença de 

2/3(dois terços) dos consorciados em pleno gozo de seus direitos estatutários e em 

segunda e última convocação uma hora após, com a presença de qualquer número 

de consorciados, deliberando por maioria simples de votos, salvo disposição em 

contrário, prevista neste Estatuto. 

 

§ 4º - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Prefeitos, 

ou por seu substituto legal, na falta destes, pelo Presidente do Conselho Fiscal e na 

falta deste por um dos Prefeitos dos Municípios que integram o Consórcio, que 

deverá ser eleito no ato, pela maioria do voto dos presentes.  

 

§ 5º - O Consorciado que não estiver em pleno gozo de seus direitos estatutários, 

conforme previsto no art. 28, não poderá votar e nem ser votado. 

 

§ 6º - Caberá um voto por município consorciado, independentemente de sua 

contribuição. 
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O Parágrafo Segundo do Artigo 11º do CP AMLINORTE passará a ter a seguinte 

redação:  

 

ART. 11º - O Conselho de Prefeitos é o órgão que administra o Consórcio e é constituído pelos 

Prefeitos dos Municípios consorciados ou seus representantes legais, eleitos pela Assembleia 

Geral. 

§ 1º - O Conselho de Prefeitos terá um Presidente, um Vice-Presidente, um 

Secretário e um Tesoureiro; 

§ 2º - O mandato do Conselho de Prefeitos é de um ano, facultada a 

recondução por igual período, não podendo o tempo total do mandato 

ultrapassar o limite de 04 (quatro) anos.  

§ 3º - Caberá um voto por Município integrante. 

 

Serão incluídos os Parágrafos 4º, 5º e 6º no Artigo 11º que terão a seguinte 

redação: 

§ 4º - A eleição descrita no §2º será realizada pelo voto da maioria simples dos 

presentes à assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo 

ela deliberar, em primeira convocação sem a maioria absoluta de seus 

associados, ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

§ 5º - Os interessados em concorrer na eleição descrita no §2º deste artigo 

deverão constituir chapas a serem apresentadas a Diretoria do Consórcio até o 

momento inicial da Assembleia de votação. 

§ 6º - Os membros do Conselho de Prefeitos farão jus ao ressarcimento de 

despesas quando em deslocamentos para o desenvolvimento de atividades de 

representação do Consórcio, mediante apresentação de comprovação, 

conforme regulamentação. 

 

 

ART. 12º - Compete ao Conselho de Prefeitos: 

I - Representar o Consórcio, em todas as esferas; 

II - movimentar recursos financeiros; 

III - deliberar sobre assuntos administrativos do Consórcio; 

IV - propor, à Assembleia Geral, a modificação deste Estatuto e do Regimento 

Interno;  

V - indicar o Coordenador do Conselho de Secretários Municipais de cada área; 

VI - contratar, enquadrar, promover, demitir, bem como praticar todos os atos 

relativos ao pessoal técnico e administrativo, da Diretoria Executiva, observando as 

determinações deste Estatuto, dos órgãos superiores e da legislação em vigor; 

VII – deliberar quanto à ocorrência de situações de calamidade pública, surtos 

epidêmicos e outras situações de emergência, além das decorrentes das hipóteses 

previstas no inciso VII, do Parágrafo Único do art.9º, que justifiquem a necessidade 

de contratação de pessoal, por tempo determinado, para atender necessidades 

temporárias de excepcional interesse público, a ser submetida à Assembleia Geral; 

VIII – deliberar quanto à contratação de novos servidores para ocuparem cargos 

constantes no Anexo I, do presente Estatuto a ser submetida à Assembleia Geral.  

IX - realizar contratos de Rateio, Termo de Parceria e, ou contratos de programa ou 

instrumentos afins entre os consorciados; 

X - realizar contratos com empresas e ou pessoas físicas das áreas de atuação do 

Consórcio, para prestação de serviços e ou fornecimentos aos municípios 

consorciados, o que deverá ser feito com empresa de destaque na atividade, e, 

sempre que necessário realizado processo licitatório;  
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XI - analisar o relatório anual das atividades do Consórcio, elaborado pelo Diretor 

Executivo da Diretoria Executiva; 

XII - prestar contas ao órgão concessor, de auxílios e subvenções que o Consórcio 

venha a receber; 

XIII - deliberar sobre as quotas de contribuição dos municípios consorciados, as 

quais serão fixadas por Contrato de Rateio; 

XIV - deliberar sobre a exclusão dos sócios, nos casos previstos neste Estatuto e/ou 

na Lei nº 11.107/05; 

XV - examinar e encaminhar à Assembleia Geral o pedido de ingresso de novos 

associados, nos termos do artigo 3º, deste Estatuto; 

XVI- deliberar sobre a eventual mudança de sede do consórcio; 

XVII - resolver e dispor sobre os casos omissos após parecer do Conselho Fiscal. 

 

                  Parágrafo Único - O Conselho de Prefeitos reunir-se-á ordinariamente uma vez por 

mês, ou por convocação extraordinária de seu Presidente ou de um terço de seus 

membros, sempre que necessário. 

 

ART. 13º -  Compete ao Presidente do Conselho de Prefeitos: 

I - Convocar e presidir as reuniões de Assembleia Geral e do Conselho de Prefeitos; 

II - representar o Consórcio em todas as instancias, podendo firmar contratos e 

convênios, aprovados pelo Conselho de Prefeitos; 

III - movimentar em conjunto com o Tesoureiro as contas bancárias e recursos do 

Consórcio, podendo esta competência ser delegada total ou parcialmente ao Diretor 

Executivo; 

IV - responder judicial, ativa e passivamente, bem como extrajudicialmente em nome 

do Consórcio; 

V - nomear procuradores, em nome do Consórcio, para assuntos específicos 

aprovados pela Diretoria do Conselho de Prefeitos; 

VI - praticar todos os atos prescritos como de competência do Conselho de 

Prefeitos;  

VII - autenticar livros de atas e de registro do Consórcio. 

 

                  Parágrafo Único – compete ao Vice-Presidente, substituir o presidente em seus 

impedimentos legais. 

  

ART. 14º - Compete ao Secretário: 

I – Secretariar as reuniões e Assembleia Geral; 

II - assessorar o Presidente e exercer as funções que lhe forem delegadas. 

III - Redigir as correspondências; 

IV - manter o controle, a organização e o arquivo, responsabilizando-se pelo zelo de 

toda documentação do CP-AMLINORTE, bem como das matérias de divulgação e 

tudo aquilo que possa representar o histórico da Entidade.  

 

ART. 15º -  Compete ao Tesoureiro 

I - Zelar e manter em ordem a documentação referente à tesouraria do Consórcio; 

II - manter atualizada a cobrança das mensalidades; 

III - assinar, juntamente com o contador, Presidente e Secretário, os balancetes e 

balanços da entidade; 

IV - movimentar, em conjunto com o Presidente ou com o Secretário as contas 

bancárias e os recursos do Consórcio. 
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O parágrafo 1º do ART. 16º passará a ter a seguinte redação: 

 

ART. 16º - O Conselho Fiscal será composto por três membros titulares e três suplentes, 

cabendo a indicação aos Municípios consorciados. 

       § 1º - O Conselho Fiscal elege Presidente, para um mandato de um ano, com 

direito à reeleição, não podendo o tempo total do mandato ultrapassar o limite 

de 04 (quatro) anos. 

§ 2º- A atuação do Conselho Fiscal é restrita ao que dispõe a legislação. 

 

ART. 17º - Compete ao Conselho Fiscal: 

I – fiscalizar permanentemente a contabilidade do Consórcio; 

II – acompanhar e fiscalizar, sempre que considerar oportuno e conveniente, 

quaisquer operações econômicas ou financeiras da entidade; 

III – exercer o controle da gestão e da finalidade do (CP-AMLINORTE); 

IV – emitir parecer sobre o plano de atividades, proposta orçamentária, balanço e 

relatórios de contas, em geral, a serem submetidos à Assembleia-geral; 

V – eleger seu Presidente e Vice-presidente. 

 

§ 1º - O Conselho Fiscal, através de seu Presidente, e por decisão da maioria de 

seus integrantes, poderá convocar a Assembleia Geral para as devidas 

providências, quando forem verificadas irregularidades na escrituração contábil, nos 

atos de gestão financeira ou patrimonial ou, ainda, inobservância de normas legais 

ou regimentais. 

 

§ 2º - O Presidente do Conselho Fiscal será eleito tão logo tenham sido eleitos os 

seus integrantes. 

 

 

ART. 18º - A Diretoria Executiva é o órgão executivo, constituído por um Diretor Executivo 

indicado e nomeado pelo Presidente do consórcio. 

 

§ 1º - Compete a Diretoria Executiva: 

I - promover a execução das atividades do consórcio;  

II - propor a estruturação administrativa de seus serviços e da gestão de pessoal, a 

serem submetidas à aprovação do Conselho de Prefeitos e da Assembleia Geral; 

III - gerenciar o pessoal administrativo e encaminhar ao Conselho de Prefeitos 

solicitação de contratação de pessoal para ocupar os empregos constantes no 

Anexo I; 

IV - encaminhar ao Conselho de Prefeitos a requisição de servidores municipais para 

servirem ao consórcio; 

V -  elaborar o plano de atividades e as propostas orçamentárias anuais, bem como 

os balancetes, balanços e os relatórios de atividades anuais, a serem submetidos ao 

Conselho de Prefeitos e a Assembleia Geral, quando for o caso; 

VI - elaborar a prestação de contas dos auxílios, subvenções concedidas ao 

consórcio, para ser apresentada pelo Conselho de Prefeitos ao órgão concessor; 

VII - publicar, anualmente, no jornal de maior circulação dos municípios 

consorciados, ou no jornal de maior circulação da região, o Balanço Anual do 

consórcio; 

VIII - movimentar em conjunto com o Presidente do Conselho de Prefeitos, com 

quem por este indicado, as contas bancárias e os recursos do consórcio; 
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IX - autorizar compras, dentro dos limites do orçamento aprovado pelo Conselho de 

Prefeitos, e fornecimento que estejam de acordo com o Plano de Atividades 

aprovadas pelo mesmo Conselho; 

X - praticar todos os demais atos necessários ao perfeito funcionamento das 

finalidades do Consórcio, conforme determinações do Conselho de Prefeitos; 

XI - fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas 

dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues 

em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas 

de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das 

atividades ou projetos atendidos, a fim de atender os dispositivos da Lei 

Complementar n
o
 101/2000. 

XII - designar seu substituto, em caso de impedimento ou ausência, para responder 

pelo expediente. 

 

§ 2º - Respeitadas as respectivas legislações municipais, qualquer Município 

Consorciado poderá ceder servidores requisitados, a título gratuito ao consórcio, 

podendo ainda o consórcio conceder aos servidores cedidos gratificações, em valor 

fixado nos termos do §4º do presente artigo, em razão das funções que forem 

exercer.  

 

§ 3º - O Conselho de Prefeitos poderá autorizar contratação de pessoal, por tempo 

determinado, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 

público, obedecendo à legislação, nos seguintes casos: a) atender as situações de 

calamidade pública; b) combater surtos epidêmicos; c) atender outras situações de 

emergência que vierem a ocorrer; d) atender projetos ou programas específicos de 

relevante interesse público, de acordo com as decisões em Assembleia Geral, na 

forma do artigo 9º, incisos VIII e IX, do presente instrumento. 

 

§ 4º - Fica estabelecida a criação dos empregos públicos conforme ANEXOS I e II 

regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, que lhes fixam a 

remuneração e as condições de provimento no que se refere à idade, escolaridade e 

a forma de provimento: se por meio de concurso público ou por convite para exercer 

função de confiança, atendendo ao disposto no artigo 4º, inciso IX da Lei nº 

11.107/05. Será adotado o Regime Geral de Previdência Social para o Quadro Geral 

de Pessoal do Consórcio Público do Litoral Norte – CP AMLINORTE. 

 

§ 5º - O empregado público que, por necessidade de serviço, se afastar da sede do 

Consórcio, assim entendida a cidade de Osório, fará jus ao recebimento de Diárias, 

que deverão estar autorizadas previamente pela Diretoria Executiva, em valor a ser 

fixado por Resolução do Conselho de Prefeitos. 

 

§ 6º - Quando autorizado previamente pela Diretoria Executiva o empregado público  

que se deslocar a serviço do Consórcio em seu veículo particular, fará jus ao 

ressarcimento do combustível gasto em valor a ser fixado por Resolução do 

Conselho de Prefeitos. 

 

             

O Parágrafo 7º do ART 18º passará a ter a seguinte redação: 

 

§ 7º - São órgãos da Diretoria Executiva: o Setor Financeiro e Administrativo 

constituído pelo Chefe do Setor Financeiro e Administrativo, Agente Administrativo e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp101.htm
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Auxiliares Administrativos; Assessoria Jurídica, constituída por Advogado e Auxiliar 

Administrativo; a Contabilidade, constituído por Contador e Auxiliar Administrativo. 

 

§ 8º - Os empregos de provimento em Comissão serão indicados e nomeados pelo 

Presidente do Conselho de Prefeitos, respeitando os pré-requisitos de cada cargo 

em conformidade com o Anexo II, deste Estatuto. 

 

§ 9º - A criação ou a extinção dos empregos constantes nos Anexos I e II, deste 

Estatuto, bem como a concessão de vantagens e adicionais aos empregados 

públicos ou outros auxílios, poderão ser feitos ou instituídos mediante proposta da 

Diretoria Executiva aprovada por Resolução do Conselho de Prefeitos, a qual deverá 

ser ratificada pela Assembleia Geral do Consórcio Público da Associação dos 

Municípios do Litoral Norte. 

 

Inclusão do Parágrafo 10º no ART 18º com a seguinte redação: 

 

§ 10º - Fica estabelecida a criação de Estrutura Organizacional, Plano de 

Empregos e Salários, Regimento Interno e Regime Jurídico do Consórcio 

Público da Associação dos Municípios do Litoral Norte, a ser proposta pela 

Diretoria Executiva e Advogado da entidade. 

 

 

                                            CAPÍTULO IV 

 

                 DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

 

ART. 19º - O patrimônio do CP AMLINORTE será constituído pelos bens e direitos que vier a 

adquirir a qualquer título, inclusive doações de outras entidades públicas ou privadas 

e de pessoas jurídicas ou físicas. 

 

 

ART. 20º -   Constituem as fontes de recursos financeiros para manutenção do CP AMLINORTE: 

       I -   a cota de contribuição anual dos municípios integrantes, aprovada pelo 

Conselho de Prefeitos; 

 

II -  a remuneração dos próprios serviços; 

 

III - os auxílios, contribuições e subvenções concedidas por entidades públicas ou 

particulares; 

 

IV - as rendas de seu patrimônio; 

 

V -  os saldos do exercício; 

 

VI - as doações e legados; 

 

VII -   o produto da alienação de seus bens; 

 

VIII -  o produto de operações de crédito; 
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IX -    as rendas eventuais inclusive as resultantes de depósitos e de aplicação de 

capitais.  

Parágrafo único -   A cota de contribuição será fixada pelo Conselho de Prefeitos, até o último 

dia do mês de junho de cada ano, para viger no exercício seguinte, e será paga em 

duodécimo, até o dia dez de cada mês. 

 

                                                  CAPÍTULO V 

                    DO USO DOS BENS E SERVIÇOS, DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

                                          

ART. 21º - Terão acesso ao uso dos bens e serviços do CP AMLINORTE todos aqueles sócios 

que contribuíram para sua aquisição. O acesso, entretanto, daqueles que não 

contribuíram, dar-se-á por deliberação do Conselho de Prefeitos.  

 

ART. 22º - Tanto o uso dos bens como dos serviços será regulamentado, em cada caso, pelo 

Conselho de Prefeitos. 

 

ART. 23º - Respeitadas as respectivas legislações municipais, cada sócio pode colocar à 

disposição do CP AMLINORTE, os bens de seu próprio patrimônio e os serviços de 

sua própria administração para uso comum, previsto na legislação vigente. 

 

ART. 24º - Constituem direitos dos municípios consorciados: 

I - Garantir o acesso universal, equânime e gratuito dos seus munícipes aos serviços 

e ações contratados com o Consórcio; 

II - receber todas as informações geradas pelo Consórcio que possam ser úteis ao 

aperfeiçoamento dos serviços e ações contratados, no seu município; 

III - apresentar sugestões de programas e ou ações que possam ser úteis ao 

conjunto de municípios consorciados; 

IV - ter voz e voto nas Assembleias Gerais e no Conselho de Prefeitos; 

V - exigir, quando adimplente, o pleno cumprimento das cláusulas do Estatuto, do 

Protocolo de Intenções e dos Contratos de Rateio do Consórcio.  

 

ART. 25º - Constituem deveres dos municípios consorciados: 

I - Repassar, no prazo estabelecido, os recursos financeiros de sua 

responsabilidade, bem como outros que venham a ser determinados pelo Conselho 

de Prefeitos, sob pena de exclusão; 

II - indicar servidores para integrarem os grupos de trabalhos técnicos, se 

necessário; 

III - indicar e ceder servidores para integrarem a Equipe de Apoio Técnico 

Administrativo da Diretoria Executiva, se necessário, e, de acordo com as normas 

estabelecidas pelo Conselho de Prefeitos, obedecidas a legislação pertinente; 

IV - responder pelas obrigações assumidas pelo consorcio; 

V - participar das reuniões e deliberações das Assembleias Gerais e do Conselho de 

Prefeitos, sempre que convocados; 

VI - apresentar sugestões de programas e ou ações que possam ser úteis ao 

conjunto dos municípios consorciados; 
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VII - apresentar cronogramas de execução e resultados dos programas 

estabelecidos pelo consórcio. 

 

 

                                              CAPÍTULO VI 

 

                     DA RETIRADA, EXCLUSÃO E CASOS DE DISSOLUÇÃO 

 

 

                          

ART. 26º - A retirada de um dos Municípios do consórcio público dependerá de ato formal de 

seu representante na assembleia geral, na forma previamente disciplinada por lei 

editada pelo respectivo Poder Legislativo. 

 

§ 1º - Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira 

somente serão revertidos ou retrocedidos no caso de expressa previsão no 

instrumento por meio do qual foi efetivada a transferência do referido bem ao 

Consórcio; 

 

§ 2º - A retirada de um dos Municípios do consórcio público não prejudicará as 

obrigações já constituídas, inclusive os contratos de programa, cuja extinção 

dependerá do prévio pagamento das despesas e indenizações eventualmente 

devidas. 

 

§ 3º -  A retirada de um ente da Federação do consórcio público constituído por 

apenas dois entes implicará a extinção do consórcio. 

 

 

ART. 27º -  A exclusão de um dos Municípios consorciados só será admitida havendo justa 

causa, reconhecida em processo administrativo onde lhe seja assegurado o direito à 

ampla defesa e ao contraditório. 

 

§ 1º - Além das que sejam reconhecidas em procedimento específico, são justas 

causas: 

 

I - a não inclusão, pelo ente consorciado, em sua lei orçamentária ou em créditos 

adicionais, de dotações suficientes para suportar as despesas que, nos termos do 

orçamento do consórcio público, devam ser assumidas por meio de contrato de 

rateio; 

 

II – o Município consorciado, sem autorização dos demais, subscrever protocolo de 

intenções para constituição de outro consórcio com finalidades, a juízo da maioria da 

assembleia geral, iguais, assemelhadas ou incompatíveis. 

 

 

§ 2º - A exclusão prevista no § 1
o,
 deste artigo somente ocorrerá após prévia 

suspensão, pelo prazo de 60 sessenta dias), período em que o ente consorciado 

poderá se reabilitar atendendo a exigência legal. Se a reabilitação ocorrer antes de 

findo o prazo de suspensão, esta ficará extinta, considerando-se findo o prazo no 

momento da expedição do ato que reconhecer a reabilitação.   
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ART. 28º - No caso de inadimplência por um período igual ou superior a trinta dias, os serviços 

contratados com o Consórcio serão suspensos por ato administrativo da Diretoria 

Executiva, sem necessidade de aprovação do Conselho de Prefeitos. Quitado o 

débito, os serviços serão restabelecidos automaticamente. 

 

 

ART. 29º - A alteração do contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado 

pela assembleia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados. 

 

ART. 30º - O CP-AMLINORTE poderá ser extinto: 

 

I - Na hipótese do § 3º do art. 26 do presente Estatuto; 

II - Por decisão do Conselho de Prefeitos, em reunião extraordinária, especialmente 

convocada para esse fim, e posteriormente aprovada em Assembleia Geral; 

III - Por decisão de Assembleia Geral aprovada por, no mínimo, dois terços (2/3) dos 

membros do Consórcio; 

 

§1º - Nas hipóteses dos incisos II e III, a extinção dependerá ainda, de ratificação por 

lei editada por todos os entes consorciados. 

 

§ 2º - Em caso de extinção: 

I - os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de 

serviços públicos custeados por tarifas ou outra espécie de preço público serão 

atribuídos aos titulares dos respectivos serviços; 

II - os bens e recursos do CP AMLINORTE reverterão ao patrimônio da Associação 

dos Municípios do Litoral Norte – AMLINORTE, entidade que representa os 

municípios do litoral norte, inscrita no CNPJ sob nº 01.814.952/0001-01, sita à Rua 

Marechal Floriano, 920, sala 210, Osório/RS. 

III - até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os 

Municípios consorciados responderão solidariamente pelas obrigações 

remanescentes, garantidos o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou 

dos que deram causa à obrigação. 

IV - o pessoal cedido ao consórcio público retornará aos seus órgãos de origem, e 

os empregados públicos terão automaticamente rescindidos os seus contratos de 

trabalho com o consórcio. 

 

ART. 31º - Aplicam-se aos casos de encerramento de determinada atividade do CP 

AMLINORTE, cujos investimentos se tornem ociosos, a regra estabelecida no §2º, 

inciso II, do art. 30. 
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CAPÍTULO VII 

 

DAS PARCERIAS E CONTRATOS DE PROGRAMA 

 

 

ART. 32º - Nos casos em que a gestão associada envolver também a prestação de serviços por 

órgão ou entidade de um dos Municípios consorciados, o contrato de programa deve 

obedecer ao previsto no instrumento próprio ou em decisão da Assembleia Geral. 

 

Parágrafo Único - O CP AMLINORTE poderá celebrar contrato de programa ou termo de 

parceria com pessoas jurídicas, observada a legislação pertinente e as condições 

previstas em regulamento, aprovado pela Assembleia-geral. 

 

ART. 33º - O CP AMLINORTE fica autorizado a realizar a gestão associada dos seguintes 

serviços públicos:  

I – compra de insumos e contratação de serviços nas áreas de suas atividades; 

II – compra de material de expediente; 

III – compra de equipamento; 

IV - outras atividades aprovadas pela assembleia geral. 

 

§ 1º - Os serviços objeto desta cláusula serão prestados na área territorial do CP 

AMLINORTE, bem como em todo o território nacional. 

 

§ 2º - No desempenho das atividades desta cláusula, o CP AMLINORTE terá 

competência para: 

I – adquirir os bens que entender necessários, os quais integrarão o seu patrimônio:   

II – prestar a seus associados, serviços previstos no protocolo de intenções, 

especialmente assistência técnica, inclusive, recursos humanos e materiais.  

III – firmar convênios, contratos acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções de outras entidades e órgão do governo; 

IV - outras atividades aprovadas pela assembleia geral. 

  

 

ART. 34º - O CP AMLINORTE poderá licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização 

da prestação dos serviços das seguintes áreas: 

I –  saúde 

II – educação 

III – meio ambiente 

IV – infra-estrutura 

V – saneamento Básico  

VI – agricultura 

VII – turismo 

VIII - segurança 

IX - e outras aprovadas pela assembleia geral. 

  

 

ART. 35º - Na hipótese do artigo anterior o cálculo do valor das tarifas e de outros preços 

públicos, bem como para seu reajuste ou revisão, observarão os critérios técnicos 

definidos previamente, devidamente aprovados pela Assembleia Geral. 
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CAPÍTULO VIII 

 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

ART. 36º - Qualquer dos Municípios que firmar o contrato de consórcio público têm o direito, 

quando adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno cumprimento das 

cláusulas do contrato de consórcio público. 

 

 

ART. 37º - Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-

lhe servidores, na forma e condições da legislação de cada um. 

 

ART. 38º - Os integrantes do Conselho de Prefeitos e do Conselho Fiscal prestarão serviços 

considerados de relevância para a comunidade regional, não sendo remunerados 

sob qualquer título. 

 

Parágrafo Único – As despesas de transporte, alimentação e hospedagem dos ocupantes dos 

cargos de diretoria e dos conselheiros fiscais, quando a serviço do (CP 

AMLINORTE) serão custeadas por este, mediante prestação de contas, nos termos 

de regulamento aprovado pela Assembleia-geral. 

 

ART 39º - O (CP AMLINORTE) reger-se-á pelo Código Civil, pelo art. 241, da Constituição 

Federal, pelo art. 243, VIII, da Constituição Estadual, pela Lei Federal nº 11.107, de 

06 de abril de 2005, pelas leis municipais editadas pelos Municípios que o integram, 

pelo presente Estatuto e demais normas e princípios de Direito Público pertinentes. 

 

ART. 40º - O exercício financeiro e fiscal do Consórcio encerra-se em 31 (trinta e um) de 

dezembro de cada ano. 

 

ART. 41º - Os Prefeitos Administradores do Consórcio, por período ou gestão, deverão ter suas 

contas submetidas à apreciação e deliberação da Assembleia Geral, após 

julgamento prévio do Tribunal de Contas do Estado. 

 

 

ART. 42º - A Controladoria é um órgão de Controle Interno que atua com independência e 

autonomia, e em cooperação com o Conselho Fiscal, do qual receberá auxílio, cujas 

atribuições são da competência do Contador, do Advogado e do Agente 

Administrativo, todos integrantes do Quadro de Pessoal do Consórcio. 

 

 

ART. 43º - A presente alteração estatutária passa a vigorar a partir da aprovação pela 

Assembleia Geral, com os consequentes registros legais.  
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Osório, 01 de Outubro de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Luiz Evaldt Steffen                                                  

Presidente do Consórcio Público Amlinorte – Gestão 2018 

Prefeito de Morrinhos do Sul/RS  

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Ingrid Martins dos Santos 

Advogada do Consórcio Público Amlinorte 

 

     

 

 

 

 

 

________________________________________________ 

Roselaine Fonseca Scherer 

Diretora Executiva do Consórcio Público Amlinorte 

 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se. 
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ANEXO I 

EMPREGOS PÚBLICOS ADMITIDOS POR CONCURSO PÚBLICO 

(art. 37, II, CF) 

Exclusão do emprego público de Recepcionista no Anexo I, que passará a 

ter a seguinte redação: 

 

1 
 

ADVOGADO R$ 2.500,00 

1 
 

CONTADOR R$ 2.500,00 

1 
 

 AGENTE ADMINISTRATIVO R$ 1.600,00 

4 
 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO R$ 1.400,00 

 

 

 
EMPREGO 
PÚBLICO 

 

Número de 
vagas 

Carga 
horária 

semanal 

Escolaridade Idade 
Mínima 

Vencimento inicial R$ 

Advogado 
 

01 20 Horas Superior  18 Anos 2.500,00 

Descrição do Emprego Público de Advogado: 
Prestar assessoria jurídica em todas as unidades da Estrutura Organizacional do Consórcio, postular em 
nome do Consórcio, em juízo ou fora dele, propor ou contestar ações, solicitar providências junto à Justiça, 
Ministério Público, órgãos administrativos, avaliar provas documentais e orais, realizar audiências, instruir os 
agentes do Consórcio, mediar conflitos, contribuir na elaboração de resoluções, analisarem leis, zelar pelos 
interesses do Consórcio na manutenção da integridade de bens, preservarem interesses individuais e 
coletivos, pautado nos princípios norteadores do Direito. Cumprir as determinações da Chefia. Exercer toda 
a atividade jurídica, consultiva e contenciosa do Consórcio, inclusive representando o órgão judicial e 
extrajudicialmente, em todas as causas propostas em face do órgão ou por ele próprio, inclusive perante as 
Justiças Estadual, Federal e do trabalho, Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul, exarar 
pareceres jurídicos em geral. Analisar procedimentos licitatórios. Executar tarefas administrativas inerentes 
ao emprego público e atividades de controle interno. Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição 
no Conselho Regional da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB. 

 
 

 
EMPREGO 
PÚBLICO 

 

Número de 
vagas 

Carga 
horária 

semanal 

Escolaridade Idade 
Mínima 

Vencimento inicial R$ 

Contador 
 

01 20 Horas Superior  18 Anos 2.500,00 

Descrição do Emprego Público de Contador:  
Realizar atividades inerentes à contabilidade pública, identificar documentos e informações, realizar 
lançamentos contábeis, patrimoniais, financeiros. Emitir pareceres contábeis para conveniados e para 
manifestações perante o Estado, União, TJRS, TCE/RS e TCU. Executar a contabilidade geral, 
operacionalizar a contabilidade de custos e efetuar contabilidade gerencial e atividades de controle interno. 
Pode exercer atividades na área financeira. Cumprir as determinações da chefia imediata. 
Exigências Complementares no ato da posse: Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade. 
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Alteração da Descrição do Emprego Público de Agente Administrativo, que passará a ter a 
seguinte redação: 

 
 

 
EMPREGO 
PÚBLICO 
 

Número de 
vagas 

Carga 
horária 

semanal 

Escolaridade Idade 
Mínima 

Vencimento inicial R$ 

Agente 
Administrativo 

01 
 

40 Horas Ensino Médio 18 Anos 1.600,00 

Descrição do Emprego Público de Agente Administrativo: 
Executar e examinar processos relacionados com assuntos gerais de administração do consórcio, medidas 

e normas para elaboração de processos administrativos, pareceres instrutivos, documentos e comunicados, 

redigir qualquer modalidade de expediente administrativo, preenchimento de mapas e formulários em geral, 

elaborar declarações, ofícios e demais documentos internos, auxiliar no levantamento de dados para 

proposta orçamentária, auxiliar na manutenção atualizadas dos fichários e arquivos manuais relativos às 

áreas tributária, patrimonial, financeira, pessoal e outras, operar equipamentos e sistemas de informática. 

Cumprir as determinações da chefia imediata. Executar as atividades relacionadas ao controle interno. 

Executar tarefas inerentes ao emprego público. 

 
 
 

      Alteração da descrição do Emprego Público de Auxiliar Administrativo, que passará a ter a 
seguinte redação: 

 
 

 
EMPREGO 
PÚBLICO 
 

Número de 
vagas 

Carga 
horária 

semanal 

Escolaridade Idade Mínima Vencimento inicial R$ 

Auxiliar 
Administrativo 

04 
 

40 Horas Ensino Médio 18 Anos 1.400,00 

Descrição do Emprego Público de Auxiliar Administrativo: 

Executar atividades de apoio administrativo e operacional aos órgãos da administração do Consórcio, sob 

supervisão e orientação técnica. Digitar pareceres, documentos e comunicados, informações técnicas e 

demais documentações. Analisar, processar e atualizar dados. Levantar, sistematizar e interpretar dados, 

informações e indicadores. Operar equipamentos e sistemas de informática, como impressoras, máquinas 

copiadoras, computadores e planilhas em geral. Verificar entrada e saída de correspondências, receber e 

enviar documentos, atender chamadas telefônicas, recepcionar o público em geral, fazer o arquivamento de 

documentos, manter atualizados os contatos do consórcio, elaboração de agendas, recebimento de 

fornecedores e encaminhamento de materiais, participar de reuniões sempre que solicitado. Serviços de 

controle financeiro, de receitas e despesas e de recursos humanos, sob supervisão e orientação técnica. 

Cumprir as determinações da chefia imediata. Executar outras tarefas inerentes ao emprego público.  
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ANEXO II 

 EMPREGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

(art. 37, II, in fine, da CF, c/c art. 499 da CLT) 

 

Alteração do valor dos vencimentos do Emprego de Diretor Executivo, que passará a ter a 

seguinte redação: 

 

 

01 
 
 

DIRETOR EXECUTIVO R$ 4.000,00 

01 
 
 

CHEFE DO SETOR FINANCEIRO E ADMINISTRATIVO R$ 3.000,00 

 

Exclusão do emprego de Assessor Técnico constante no Anexo II: 

 

01 (ASSESSOR TÉCNICO – EXCLUÍDO) R$ XXXXXXXXX 

 

 
CARGO 

 

Número 
de 

vagas 

Carga horária 
semanal 

Escolaridade Idade 
Mínima 

Vencimento 
inicial R$ 

Diretor Executivo 
 

01 40 Horas Preferencialmente 
Superior  

18 Anos 4.000,00 

Descrição do emprego de Diretor Executivo: 
Verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas 
previstas no orçamento do Consórcio; comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, 
eficiência, economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial; exercer o 
controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como os direitos e deveres do Consórcio; 
gerenciar o pessoal administrativo e encaminhar ao Conselho de Prefeitos solicitação de contratação de 
pessoal para ocupar os empregos constantes nos ANEXOS I e II; encaminhar ao Conselho de Prefeitos a 
requisição de servidores municipais para servirem ao Consórcio; elaborar plano de atividades e a 
proposta orçamentária bem como os balancetes e balanços, relatórios de auxílios, de subvenções; 
movimentar em conjunto com o Presidente do Conselho de Prefeitos, com quem por este indicado, as  
contas bancárias e os recursos do consórcio; autorizar compras dentro do limite do orçamento desde que 
estejam de acordo com o Plano de Atividades aprovado pelo Conselho de Prefeitos; fornecer informações 
necessárias para que sejam consolidadas nas contas dos entes consorciados, todas as despesas 
realizadas com os recursos entregue em virtude de contrato de Rateio, de forma que possam ser 
contabilizadas nas contas de cada ente da federação na conformidade dos elementos econômicos e das 
atividades ou projetos atendidos,a  fim de atender os dispositivos da Lei Complementar nº 101/2000.  
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 Alteração da Descrição do Emprego de Chefe do Setor Administrativo e Financeiro, que passará a 
ter a seguinte redação: 

 
CARGO 

 
Número 

de 
vagas 

Carga horária 
semanal 

Escolaridade Idade 
Mínima 

Vencimento 
inicial R$ 

Chefe do Setor 
Financeiro e 
Administrativo 

 

01 40 Horas Preferencialmente 
Superior  

18 Anos 3.000,00 

Descrição do emprego de Chefe do Setor Financeiro e Administrativo: 

Auxiliar o Diretor Executivo no desempenho de suas funções. Coordenar as diretrizes das atividades 

contábil-financeiras do Consórcio, a elaboração da prestação de contas, as compras e fornecimentos, 

dentro dos limites do orçamento aprovado pela Assembleia Geral, controlar o fluxo de caixa, elaborando 

boletins de caixas e bancos, coordenar o recebimento de bens permanentes e seu cadastramento com 

placas e números de patrimônio, coordenar e chefiar, conforme determinação do Diretor Executivo, as 

tarefas administrativas referentes às áreas de recursos humanos, contratos, licitações e demais 

atividades administrativas desenvolvidas no âmbito do Consórcio, zelando e respondendo pelo seu 

quadro de subordinados diretos, composto dos seguintes empregos: Agente Administrativo e Auxiliares 

Administrativos. Cumprir com as determinações da chefia imediata. 
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Presidência da República
 Casa Civil

 Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 11.107, DE 6 DE ABRIL DE 2005.

Mensagem de veto

(Vide Decreto nº 6.017, de 2007)

Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios
públicos e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

        Art. 1o Esta Lei dispõe sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
contratarem consórcios públicos para a realização de objetivos de interesse comum e dá outras providências.

        § 1o O consórcio público constituirá associação pública ou pessoa jurídica de direito privado.

        § 2o A União somente participará de consórcios públicos em que também façam parte todos os Estados em cujos
territórios estejam situados os Municípios consorciados.

        § 3o Os consórcios públicos, na área de saúde, deverão obedecer aos princípios, diretrizes e normas que regulam o
Sistema Único de Saúde – SUS.

        Art. 2o Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se consorciarem,
observados os limites constitucionais.

        § 1o Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá:

        I – firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições e subvenções sociais
ou econômicas de outras entidades e órgãos do governo;

        II – nos termos do contrato de consórcio de direito público, promover desapropriações e instituir servidões nos
termos de declaração de utilidade ou necessidade pública, ou interesse social, realizada pelo Poder Público; e

        III – ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, dispensada a
licitação.

        § 2o Os consórcios públicos poderão emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas
e outros preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por eles
administrados ou, mediante autorização específica, pelo ente da Federação consorciado.

        § 3o Os consórcios públicos poderão outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços públicos
mediante autorização prevista no contrato de consórcio público, que deverá indicar de forma específica o objeto da
concessão, permissão ou autorização e as condições a que deverá atender, observada a legislação de normas gerais em
vigor.

        Art. 3o O consórcio público será constituído por contrato cuja celebração dependerá da prévia subscrição de
protocolo de intenções.

        Art. 4o São cláusulas necessárias do protocolo de intenções as que estabeleçam:

        I – a denominação, a finalidade, o prazo de duração e a sede do consórcio;

        II – a identificação dos entes da Federação consorciados;

        III – a indicação da área de atuação do consórcio;

        IV – a previsão de que o consórcio público é associação pública ou pessoa jurídica de direito privado sem fins
econômicos;

        V – os critérios para, em assuntos de interesse comum, autorizar o consórcio público a representar os entes da
Federação consorciados perante outras esferas de governo;

        VI – as normas de convocação e funcionamento da assembléia geral, inclusive para a elaboração, aprovação e
modificação dos estatutos do consórcio público;
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        VII – a previsão de que a assembléia geral é a instância máxima do consórcio público e o número de votos para as
suas deliberações;

        VIII – a forma de eleição e a duração do mandato do representante legal do consórcio público que,
obrigatoriamente, deverá ser Chefe do Poder Executivo de ente da Federação consorciado;

        IX – o número, as formas de provimento e a remuneração dos empregados públicos, bem como os casos de
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

        X – as condições para que o consórcio público celebre contrato de gestão ou termo de parceria;

        XI – a autorização para a gestão associada de serviços públicos, explicitando:

        a) as competências cujo exercício se transferiu ao consórcio público;

        b) os serviços públicos objeto da gestão associada e a área em que serão prestados;

        c) a autorização para licitar ou outorgar concessão, permissão ou autorização da prestação dos serviços;

        d) as condições a que deve obedecer o contrato de programa, no caso de a gestão associada envolver também a
prestação de serviços por órgão ou entidade de um dos entes da Federação consorciados;

        e) os critérios técnicos para cálculo do valor das tarifas e de outros preços públicos, bem como para seu reajuste ou
revisão; e

        XII – o direito de qualquer dos contratantes, quando adimplente com suas obrigações, de exigir o pleno
cumprimento das cláusulas do contrato de consórcio público.

        § 1o Para os fins do inciso III do caput deste artigo, considera-se como área de atuação do consórcio público,
independentemente de figurar a União como consorciada, a que corresponde à soma dos territórios:

        I – dos Municípios, quando o consórcio público for constituído somente por Municípios ou por um Estado e
Municípios com territórios nele contidos;

        II – dos Estados ou dos Estados e do Distrito Federal, quando o consórcio público for, respectivamente, constituído
por mais de 1 (um) Estado ou por 1 (um) ou mais Estados e o Distrito Federal;

        III – (VETADO)

        IV – dos Municípios e do Distrito Federal, quando o consórcio for constituído pelo Distrito Federal e os Municípios; e

        V – (VETADO)

        § 2o O protocolo de intenções deve definir o número de votos que cada ente da Federação consorciado possui na
assembléia geral, sendo assegurado 1 (um) voto a cada ente consorciado.

        § 3o É nula a cláusula do contrato de consórcio que preveja determinadas contribuições financeiras ou econômicas
de ente da Federação ao consórcio público, salvo a doação, destinação ou cessão do uso de bens móveis ou imóveis e
as transferências ou cessões de direitos operadas por força de gestão associada de serviços públicos.

        § 4o Os entes da Federação consorciados, ou os com eles conveniados, poderão ceder-lhe servidores, na forma e
condições da legislação de cada um.

        § 5o O protocolo de intenções deverá ser publicado na imprensa oficial.

        Art. 5o O contrato de consórcio público será celebrado com a ratificação, mediante lei, do protocolo de intenções.

        § 1o O contrato de consórcio público, caso assim preveja cláusula, pode ser celebrado por apenas 1 (uma) parcela
dos entes da Federação que subscreveram o protocolo de intenções.

        § 2o A ratificação pode ser realizada com reserva que, aceita pelos demais entes subscritores, implicará
consorciamento parcial ou condicional.

        § 3o A ratificação realizada após 2 (dois) anos da subscrição do protocolo de intenções dependerá de homologação
da assembléia geral do consórcio público.

        § 4o É dispensado da ratificação prevista no caput deste artigo o ente da Federação que, antes de subscrever o
protocolo de intenções, disciplinar por lei a sua participação no consórcio público.

        Art. 6o O consórcio público adquirirá personalidade jurídica:
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        I – de direito público, no caso de constituir associação pública, mediante a vigência das leis de ratificação do
protocolo de intenções;

        II – de direito privado, mediante o atendimento dos requisitos da legislação civil.

        § 1o O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração indireta de todos os
entes da Federação consorciados.

        § 2o No caso de se revestir de personalidade jurídica de direito privado, o consórcio público observará as normas de
direito público no que concerne à realização de licitação, celebração de contratos, prestação de contas e admissão de
pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§ 2º O consórcio público, com personalidade jurídica de direito público ou privado, observará as normas de
direito público no que concerne à realização de licitação, à celebração de contratos, à prestação de contas e à
admissão de pessoal, que será regido pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943.                    (Redação dada pela Lei nº 13.822, de 2019)

        Art. 7o Os estatutos disporão sobre a organização e o funcionamento de cada um dos órgãos constitutivos do
consórcio público.

        Art. 8o Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio.

        § 1o O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será superior
ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos
consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a gestão associada de serviços públicos
custeados por tarifas ou outros preços públicos.

        § 2o É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de despesas
genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

        § 3o Os entes consorciados, isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são partes legítimas para
exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio.

        § 4o Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000,
o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes
consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que
possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das
atividades ou projetos atendidos.

        § 5o Poderá ser excluído do consórcio público, após prévia suspensão, o ente consorciado que não consignar, em
sua lei orçamentária ou em créditos adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio
de contrato de rateio.

        Art. 9o A execução das receitas e despesas do consórcio público deverá obedecer às normas de direito financeiro
aplicáveis às entidades públicas.

        Parágrafo único. O consórcio público está sujeito à fiscalização contábil, operacional e patrimonial pelo Tribunal de
Contas competente para apreciar as contas do Chefe do Poder Executivo representante legal do consórcio, inclusive
quanto à legalidade, legitimidade e economicidade das despesas, atos, contratos e renúncia de receitas, sem prejuízo do
controle externo a ser exercido em razão de cada um dos contratos de rateio.

        Art. 10. (VETADO)

        Parágrafo único. Os agentes públicos incumbidos da gestão de consórcio não responderão pessoalmente pelas
obrigações contraídas pelo consórcio público, mas responderão pelos atos praticados em desconformidade com a lei ou
com as disposições dos respectivos estatutos.

        Art. 11. A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu representante na
assembléia geral, na forma previamente disciplinada por lei.

        § 1o Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão revertidos ou
retrocedidos no caso de expressa previsão no contrato de consórcio público ou no instrumento de transferência ou de
alienação.

        § 2o A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já constituídas, inclusive os
contratos de programa, cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas.

        Art. 12. A alteração ou a extinção de contrato de consórcio público dependerá de instrumento aprovado pela
assembléia geral, ratificado mediante lei por todos os entes consorciados.
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        § 1o Os bens, direitos, encargos e obrigações decorrentes da gestão associada de serviços públicos custeados por
tarifas ou outra espécie de preço público serão atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.

        § 2o Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação, os entes consorciados responderão
solidariamente pelas obrigações remanescentes, garantindo o direito de regresso em face dos entes beneficiados ou dos
que deram causa à obrigação.

        Art. 13. Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de sua validade, as
obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente da Federação ou para com consórcio público no
âmbito de gestão associada em que haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de
encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.

        § 1o O contrato de programa deverá:

        I – atender à legislação de concessões e permissões de serviços públicos e, especialmente no que se refere ao
cálculo de tarifas e de outros preços públicos, à de regulação dos serviços a serem prestados; e

        II – prever procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e financeira de cada serviço em
relação a cada um de seus titulares.

        § 2o No caso de a gestão associada originar a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens
essenciais à continuidade dos serviços transferidos, o contrato de programa, sob pena de nulidade, deverá conter
cláusulas que estabeleçam:

        I – os encargos transferidos e a responsabilidade subsidiária da entidade que os transferiu;

        II – as penalidades no caso de inadimplência em relação aos encargos transferidos;

        III – o momento de transferência dos serviços e os deveres relativos a sua continuidade;

        IV – a indicação de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal transferido;

        V – a identificação dos bens que terão apenas a sua gestão e administração transferidas e o preço dos que sejam
efetivamente alienados ao contratado;

        VI – o procedimento para o levantamento, cadastro e avaliação dos bens reversíveis que vierem a ser amortizados
mediante receitas de tarifas ou outras emergentes da prestação dos serviços.

        § 3o É nula a cláusula de contrato de programa que atribuir ao contratado o exercício dos poderes de planejamento,
regulação e fiscalização dos serviços por ele próprio prestados.

        § 4o O contrato de programa continuará vigente mesmo quando extinto o consórcio público ou o convênio de
cooperação que autorizou a gestão associada de serviços públicos.

        § 5o Mediante previsão do contrato de consórcio público, ou de convênio de cooperação, o contrato de programa
poderá ser celebrado por entidades de direito público ou privado que integrem a administração indireta de qualquer dos
entes da Federação consorciados ou conveniados.

        § 6o O contrato celebrado na forma prevista no § 5o deste artigo será automaticamente extinto no caso de o
contratado não mais integrar a administração indireta do ente da Federação que autorizou a gestão associada de
serviços públicos por meio de consórcio público ou de convênio de cooperação.

        § 7o Excluem-se do previsto no caput deste artigo as obrigações cujo descumprimento não acarrete qualquer ônus,
inclusive financeiro, a ente da Federação ou a consórcio público.

        Art. 14. A União poderá celebrar convênios com os consórcios públicos, com o objetivo de viabilizar a
descentralização e a prestação de políticas públicas em escalas adequadas.

Parágrafo único. Para a celebração dos convênios de que trata o caput deste artigo, as exigências legais de
regularidade aplicar-se-ão ao próprio consórcio público envolvido, e não aos entes federativos nele
consorciados.                  (Incluído pela Lei nº 13.821, de 2019)

        Art. 15. No que não contrariar esta Lei, a organização e funcionamento dos consórcios públicos serão disciplinados
pela legislação que rege as associações civis.

        Art. 16. O inciso IV do art. 41 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 41. ...................................................................................

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Lei/L13821.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm


13/05/2019 Lei nº 11.107

www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11107.htm 5/6

................................................................................................

IV – as autarquias, inclusive as associações públicas;

........................................................................................" (NR)

        Art. 17. Os arts. 23, 24, 26 e 112 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 23. ...................................................................................

................................................................................................

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados no caput
deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, quando formado
por maior número." (NR)

"Art. 24. ...................................................................................

................................................................................................

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de
sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos
termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20%
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos,
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na
forma da lei, como Agências Executivas." (NR)

"Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do art.
24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos.

......................................................................................" (NR)

"Art. 112. ................................................................................

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital,
decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da
Federação consorciados.

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da execução do
contrato." (NR)

        Art. 18. O art. 10 da Lei no 8.429, de 2 de junho de 1992, passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos:

"Art. 10. ...................................................................................

................................................................................................

XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de serviços
públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas na lei;

XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação
orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei." (NR)

        Art. 19. O disposto nesta Lei não se aplica aos convênios de cooperação, contratos de programa para gestão
associada de serviços públicos ou instrumentos congêneres, que tenham sido celebrados anteriormente a sua vigência.

        Art. 20. O Poder Executivo da União regulamentará o disposto nesta Lei, inclusive as normas gerais de
contabilidade pública que serão observadas pelos consórcios públicos para que sua gestão financeira e orçamentária se
realize na conformidade dos pressupostos da responsabilidade fiscal.

        Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 6 de abril de 2005; 184o da Independência e 117o da República.
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